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MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA/RS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO N° 02/2017 

EDITAL ABERTURA N° 01/2017 

 

Lídio Scortegagna, Prefeito Municipal de Flores da Cunha, no uso das atribuições legais, torna público que estarão 
abertas, a contar da data de publicação do Edital de Abertura, as inscrições para a prestação de Concurso Público 
destinado ao provimento de Cadastro de Reserva (CR), sob o regime estatutário, em conformidade com a Lei 
Municipal n° 1.502/91 e alterações posteriores e Lei Complementar nº 095/2013, certame que observará o disposto 
no Decreto Executivo n° 4.118/2011 e demais regramentos pertinentes, além do estatuído nesse Edital de Abertura. 
O Concurso tem coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – 
FUNDATEC. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

 Prova Teórico-objetiva para todos os cargos: 

 Prova de Títulos para os candidatos aprovados na Prova Teórico-objetiva dos cargos de Professor de Artes, 
Professor de Ciências, Professor de Educação Física, Professor de Geografia, Professor de História, Professor 
de Matemática e Professor de Educação Infantil. 

 Prova Prática para os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na Prova Teórico-objetiva do cargo de 
Mecânico, para os 40 (quarenta) primeiros candidatos aprovados do cargo de Motorista e para os 30 (trinta) 
primeiros candidatos aprovados do cargo de Operador de Máquinas. 

 Teste de Aptidão Física para os candidatos aprovados na Prova Teórico-objetiva do cargo de Agente de 
Transito. 

1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO 

 

Cód. Cargo 
Escolaridade exigida 

e outros requisitos 

 (Cadastro 
de Reserva) 

Carga 
Horária 

Semanal (h) 

Vencimento 
Básico 

(R$) 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

01 Auditor Tributário 
Ensino Superior Completo em 
Ciências Contábeis. 

CR 40 4.665,66 

02 Médico – Clínico Geral 
Curso Superior específico da 
função e registro no Conselho da 
categoria. 

CR 20 6.315,72 

03 Professor de Artes 
 
Licenciatura Plena na área. 

CR 20 
 

2.133,05 

04 Professor de Ciências 
 
Licenciatura Plena na área. 

CR 20 
 

2.133,05 

05 Professor de Educação Física 
 
Licenciatura Plena na área. 

CR 20 
 

2.133,05 

06 Professor de Geografia 
 
Licenciatura Plena na área. 

CR 20 
 

2.133,05 

07 Professor de História 
 
Licenciatura Plena na área. 

CR 20 
 

2.133,05 

08 Professor de Matemática 
 
Licenciatura Plena na área. 

CR 20 
 

2.133,05 
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09 Professor de Educação Infantil 
Licenciatura Plena em Pedagogia, 
Educação Infantil ou Normal 
Superior. 

CR 20 2.133,05 

10 Veterinário 
Curso Superior específico da 
função e registro no Conselho da 
categoria. 

CR 20 2.332,83 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

11 Agente Administrativo Ensino Médio Completo. CR 40 1.984,26 

12 Agente de Trânsito 
Ensino Médio Completo e Carteira 
Nacional de Habilitação, 
categorias AB. 

CR 40 1.984,26 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

13 Mecânico 

No mínimo 3ª série do Ensino 
Fundamental e Curso Específico 
na Área ou prática comprovada a 
mais de três anos. 

CR 44 2.229,74 

14 Motorista  
No mínimo 3ª série do Ensino 
Fundamental e Carteira Nacional 
de Habilitação categoria “D”. 

CR 44 1.709,52 

15 Operador de Máquinas  
No mínimo 3ª série do Ensino 
Fundamental e Carteira Nacional 
de Habilitação na categoria “C”. 

CR 44 1.984,26 

 

1.2 DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital do Concurso Público 25/10/2017 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 
25/10 à 

20/11/2017 

Período para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 
25 à 

27/10/2017 

Divulgação do Resultado da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 31/10/2017 

Período de recurso do Resultado da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 
01 à 

06/11/2017 

Divulgação do Resultado da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição após recurso 09/11/2017 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos nas cotas dos Portadores de 
Deficiência 

21/11/2017 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos que solicitaram condições especiais para o 
dia da prova 

21/11/2017 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 21/11/2017 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 24/11/2017 

Período de Recursos – Homologação das Inscrições 
27 à 

29/11/2017 

Resultado da Homologação das Inscrições – Lista Definitiva 04/12/2017 

Consulta da Sala de Realização de Prova no site da Fundatec 08/12/2017 

Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas 08/12/2017 
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Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 08/12/2017 

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas – data provável. 
16 e 

17/12/2017 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares   18/12/2017 

Recebimento de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares 
19 à 

21/12/2017 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos 09/01/2018 

Divulgação das Justificativas para Manutenção /Alteração dos Gabaritos Preliminares 09/01/2018 

Consulta às Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 09/01/2018 

Disponibilização das Grades de Respostas no site da Fundatec 09/01/2018 

Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 
11 à 

15/01/2018 

Consulta às Notas Definitivas da Prova Teórico-Objetiva  17/01/2018 

Lista dos Aprovados para Entrega de Títulos – Cargo de Professor  17/01/2018 

Lista dos Aprovados e Edital de Convocação para a Prova Prática – Cargos de Mecânico, Motorista 
e Operador de Máquinas 

17/01/2018 

Lista dos Aprovados e Edital de Convocação para o Teste de Aptidão Física – Cargo de Agente de 
Trânsito 

17/01/2018 

Lista de Classificação para Homologação dos Candidatos em ordem alfabética – EXCETO cargos 
com 2ª etapa 

19/01/2018 

Lista de Classificação para Homologação das Pessoas com Deficiência em ordem alfabética – 
EXCETO cargos com 2ª etapa 

19/01/2018 

Lista de Classificação para Homologação dos Cargos em ordem de classificação – EXCETO cargos 
com 2ª etapa 

19/01/2018 

Edital de Classificação Final classificação – EXCETO cargos com 2ª etapa 19/01/2018 

Período para Entrega dos Títulos – Cargo de Professor 
18 e 

23/01/2018 

Realização da Prova Prática – Cargos de Mecânico, Motorista e Operador de Máquinas 28/01/2018 

Realização do Teste de Aptidão Física – – Cargo de Agente de Trânsito 28/01/2018 

Consulta às Notas Preliminares da Prova de Títulos – Cargo de Professor 01/02/2018 

Divulgação dos Critérios da Prova Prática – Cargos de Mecânico, Motorista e Operador de 
Máquinas 

01/02/2018 

Notas Preliminares da Prova Prática – Cargos de Mecânico, Motorista e Operador de Máquinas 01/02/2018 

Resultado Preliminar do Teste de Aptidão Física – Cargo de Agente de Trânsito 01/02/2018 

Período de Recurso das Notas Preliminares da Prova de Títulos – Cargo de Professor 
05 à 

07/02/2018 

Período de Recurso das Notas Preliminares da Prova Prática – Cargos de Mecânico, Motorista e 
Operador de Máquinas  

05 à 
07/02/2018 

Período de Recurso do Resultado Preliminar do Teste de Aptidão Física – Cargo de Agente de 
Trânsito 

05 à 
07/02/2018 

Consulta às Notas Definitivas da Prova de Títulos – Cargo de Professor 16/02/2018 

Notas Definitivas da Prova Prática – Cargos de Mecânico, Motorista e Operador de Máquinas 16/02/2018 

Resultado Definitivo do Teste de Aptidão Física – Cargo de Agente de Trânsito 16/02/2018 
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Lista de Classificação para Homologação dos Candidatos em ordem alfabética – Cargos com 2ª 
etapa 

20/02/2018 

Lista de Classificação para Homologação das Pessoas com Deficiência em ordem alfabética – 
Cargos com 2ª etapa 20/02/2018 

Lista de Classificação para Homologação dos Cargos em ordem de classificação – Cargos com 2ª 
etapa 

20/02/2018 

Edital de Classificação Final – Cargos com 2ª etapa 20/02/2018 

Obs.: Todas as publicações serão divulgadas até às 23h59min, da data estipulada neste Cronograma, nos 
sites www.fundatec.org.br e www.floresdacunha.rs.gov.br. 

1.2.1 O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado pela Fundatec a qualquer momento, 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo a reivindicar em 
razão de alguma alteração. Será dada publicidade caso venha a ocorrer. 

1.3 DO QUADRO DE REALIZAÇÃO DE PROVAS – DATA PROVÁVEL 

A ser divulgado, na data estipulada no Cronograma de Execução, em jornal de circulação local, no site 
www.fundatec.org.br e www.floresdacunha.rs.gov.br no mural oficial da sede da Prefeitura Municipal de Flores da 
Cunha. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização de prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

1.3.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

Data Turno Cargos 

Data Provável 
conforme Item 1.2 

Sábado - Tarde Professor de Educação Infantil e Agente de Trânsito. 

Domingo – Manhã 
Nível Superior (Exceto Professor de Educação Infantil) e 
Fundamental Incompleto. 

Domingo – Tarde Agente Administrativo. 

1.3.2 – DA PROVA PRÁTICA 

Data Cargo 

Data Provável 
conforme Item 1.2 

Mecânico, Motorista e Operador de Máquinas. 

1.3.3 – DA PROVA DE TÍTULOS 

Data Cargo 

Data Provável 
conforme Item 1.2 

Professor. 

1.3.4 – DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

Data Cargo 

Data Provável 
conforme Item 1.2 

Agente de Trânsito. 

1.4 DOS BENEFÍCIOS  

Vale Alimentação e 50% do valor do plano de saúde. 

2. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 
2.1 DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

2.1.1 Os candidatos aprovados para os cargos serão chamados segundo as necessidades do Município de Flores da 
Cunha, ou seja, formarão um cadastro de reserva cuja nomeação estará condicionada à liberação e/ou à criação 
futura de vagas no prazo de validade deste Concurso Público.  

2.1.2 A utilização do cadastro reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada no Edital 
de Encerramento, respeitado o preenchimento por acesso cota universal e por cota de acesso de pessoa com 
deficiência. 
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2.2 DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

2.2.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata este Edital, 
podendo concorrer a 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das futuras, desde que haja compatibilidade entre 
as atribuições do cargo pretendido e a deficiência de que forem portadores, conforme disposto no Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

2.2.2 Quando do preenchimento da inscrição, o candidato deverá declarar a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-a 
por meio de laudo médico. 

2.2.2.1 Caso o candidato com deficiência necessite de condições especiais para a realização da Prova Teórico-
objetiva, deverá formalizar o pedido através da ficha eletrônica de inscrição, informando as necessidades, e seguir o 
descrito no subitem 2.2.3 deste Edital. 

2.2.2.2 A data de emissão do laudo deve ser posterior ao dia 25/10/2016 (até 01 ano antes da publicação deste 
edital). 

2.2.2.3 O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá: 

a) Ter sido expedido no prazo de, no máximo, um ano antes da publicação deste Edital; 

b) Conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina; 

c) Especificar o grau ou o nível da deficiência; 

d) Atender a todos os requisitos indicados no modelo Anexo VI – Modelo de Laudo Médico;  

e) Nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a descrição dos grupos de 
frequência auditiva comprometidos; 

f) Nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a acuidade visual com a melhor 
correção, bem como a apresentação de campimetria visual; 

g) Nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado laudo de escanometria. 

2.2.3 Para o envio do laudo médico, conforme Anexo VI, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) O candidato deverá acessar o site da Fundatec, onde estará disponível o link para entrega “Formulário Eletrônico 
– Laudo Médico e/ou Necessidades Especiais”, para upload dos documentos escaneados para avaliação; 

 
b) Os documentos deverão ter tamanho máximo de 5Mega e ter as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, PDF, 

TNG e TIFF;  
 
c) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos. 
 
2.2.3.1 Os documentos deverão ser postados até às 18 horas do último dia previsto no período de entrega constante 
no Cronograma de Execução. 

2.2.4 A inobservância do disposto no subitem 2.2.2.3 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tal condição e o não atendimento às condições especiais que indicar. 

2.2.4.1 Não serão aceitos laudos médicos: 

a) Do candidato que não enviar conforme subitem 2.2.3; 

b) Arquivos corrompidos; 

c) Documentos ilegíveis e/ou com rasuras; e 

d) Em desacordo com o Edital de Abertura.  

2.2.4.2 No período de homologação, os laudos não serão avaliados em sua particularidade, sendo assim, as pessoas 
com deficiência serão submetidas à Comissão Especial, conforme subitem 2.2.13, somente se nomeadas.  

2.2.5 Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos.  

2.2.6 As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
concorrentes no que se refere a conteúdo, avaliação, duração das provas, local, data e horário da respectiva 
realização. 

2.2.7 A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 

2.2.8 Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de pessoa com deficiência em número suficiente ao 
preenchimento das áreas a eles disponibilizados, as vagas serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a 
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ordem geral de classificação na área. 

2.2.9 O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 

2.2.10 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como pessoa com deficiência e forem classificados, 
além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, constando em 
ambas a nota final de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 

2.2.11 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante todo o período 
de validade do Concurso Público e aplicar-se-á a todas as áreas oferecidas. 

2.2.12 Considerando o total de vagas imediatas oferecidas por área, tal reserva será preenchida na medida em que 
forem ampliadas as vagas, durante o prazo de validade.  

2.2.13 A situação da Pessoa com Deficiência aprovada no Concurso Público será avaliada por Comissão Especial 
designada pelo Municipal de Flores da Cunha, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento do candidato 
como Pessoa com Deficiência e sobre a compatibilidade do tipo e grau da deficiência com as atribuições essenciais 
do cargo/área pleiteado.  

2.2.13.1 O não comparecimento do candidato em data que for solicitada a sua presença acarretará a perda do direito 
às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

2.2.13.2 Os candidatos deverão comparecer munidos com novo laudo médico, original, que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias da data 
da avaliação pela Comissão Especial. 

2.2.13.3 Ao término do processo de avaliação realizada pela Comissão Especial, a mesma emitirá um parecer 
conclusivo, indicando, se for o caso, as condições de acessibilidade para o exercício das atribuições do cargo pelo 
candidato.  

2.2.13.4 Caso a avaliação conclua pelo não enquadramento do candidato como pessoa com deficiência, o mesmo 
passará a concorrer apenas pela ordem de classificação da lista de acesso Universal (classificação geral), e não mais 
pela lista de cotas de pessoa com deficiência.  

2.2.13.5 Caso a avaliação prevista no item 2.2.13 conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício das 
atribuições essenciais do cargo, o candidato será eliminado do Concurso Público.  

2.3 NECESSIDADES ESPECIAIS PARA O DIA DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

2.3.1 Caso o candidato necessite de condições especiais para a realização da Prova Teórico-objetiva, deverá 
formalizar o pedido através da ficha eletrônica de inscrição, selecionando a(s) opção(ões) desejada(s), e encaminhar 
laudo médico que comprove a necessidade. Os documentos deverão ser encaminhados durante o período previsto 
no cronograma e execução, da forma prevista no subitem 2.2.3 deste Edital.  

2.3.2 Não será concedido tempo adicional para realização das provas ao candidato que solicitar atendimento 
especial, exceto aos casos que conste, em laudo. Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá 
conter parecer emitido por especialista da área da deficiência, através de laudo médico. A Comissão de Concursos, 
da Fundatec, examinará a possibilidade operacional de atendimento à solicitação. 

2.3.3 O candidato que utiliza prótese auditiva, somente poderá permanecer com o aparelho durante a realização da 
prova, se encaminhar o Laudo médico contendo a comprovação que se faz necessário a utilização da prótese de 
forma contínua e que contenha o CID, data de emissão do laudo posterior ao dia 25/10/2017, assinatura do médico, 
carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina. 

2.3.3.1 Caso o candidato que utiliza prótese auditiva não encaminhe o devido Laudo Médico, terá apenas o direito de 
usá-la no momento da leitura das instruções/orientações dadas pelos fiscais (5 minutos antes do início das provas), 
sendo que durante a realização da prova, deverá retirá-la. 

2.3.4 Não será homologado o pedido de necessidades especiais para a realização da prova do candidato que 
descumprir quaisquer das exigências aqui apresentadas. Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso 
Público, não sendo devolvidos aos candidatos. 

2.3.5 A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá entregar o atestado de amamentação, da forma 
prevista no subitem 2.2.3 deste Edital, durante o período determinado no Cronograma de Execução. Durante a 
realização da prova, deverá levar acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em sala reservada para essa 
finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a 
prova. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo de prova da candidata. A Fundatec e o 
Município de Flores da Cunha não se responsabilizarão por acompanhantes menores de idade durante a realização 
das provas. 
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3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão realizadas no período determinado no Cronograma de Execução, pela internet, no endereço 
www.fundatec.org.br.  

3.2 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público nº 02/2017 do Município de Flores da Cunha, mediante 
a inscrição pela internet e o pagamento do valor correspondente, desde que atenda às exigências do cargo, conforme 
especificado no item 1.1 deste Edital. 

3.3 Procedimentos para Inscrições: Acessar o endereço www.fundatec.org.br, ou como link alternativo o site 
www.floresdacunha.rs.gov.br, a partir do primeiro dia determinado no Cronograma de Execução e acessar Concurso 
Público nº 02/2017 do Município Flores da Cunha. O candidato encontrará o Edital de Abertura e Inscrições Abertas, 
deverá ler o Edital na íntegra para conhecimento das normas reguladoras desse Concurso Público.  

3.4 As inscrições serão submetidas ao sistema até às 23 horas e 59 minutos do último dia determinado no 
Cronograma de Execução. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com a taxa de inscrição, 
sendo que o pagamento deverá ser feito em qualquer banco até o dia do vencimento indicado no boleto. Após dois 
dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá consultar no endereço do site da Fundatec 
(www.fundatec.org.br) e confirmar o pagamento de seu pedido de inscrição.  

3.5 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

3.6 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

3.6.1 O candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição poderá ter a sua inscrição cancelada, 
sendo eliminado do Concurso Público. 

3.7 Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional. 

3.8 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob às penas da 
lei.  

3.9 O candidato transgênero que desejar requerer ser tratado pelo nome social durante a realização das provas e de 
qualquer outra fase presencial, deverá enviar cópia simples do CPF e do documento de identidade, juntamente com 
declaração digitada e assinada pelo candidato, autenticada em cartório, em que conste o nome social. Os 
documentos devem ser enviados para a Fundatec, via sedex, sito Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, 
Partenon, Porto Alegre/RS, Cep: 91410-000. 

3.9.1 As publicações referentes aos candidatos trangêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero 
constantes no registro civil. 

3.10 O candidato que desejar se inscrever pela cota de Pessoa Com Deficiência – PCD, deverá no ato do 
preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação em uma das referidas cotas de 
acesso, bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua inscrição 
homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a homologação da inscrição sem 
direito à reserva de vagas na cota de PCD – Pessoa Com Deficiência. 

3.11 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as consequências 
de eventuais erros de preenchimento daquele documento. A opção de cargo não poderá ser trocada após a 
efetivação do pagamento do boleto bancário. 

3.12 Havendo necessidade de alteração, o candidato deverá efetuar uma nova inscrição. 

3.13 O candidato deverá identificar claramente na ficha de inscrição o nome do cargo para o qual deseja concorrer,  
sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento correto.  

3.13.1 Os candidatos não poderão realizar as provas em local diferente daquele escolhido no momento da inscrição. 

3.14 O candidato poderá inscrever-se para mais de um cargo, conforme quadro demonstrativo 1.1, desde que atenda 
às exigências de cada cargo e as provas sejam realizadas em turnos diferentes, conforme Quadro de Realização das 
Provas, item 1.3.1. 

3.14.1 Caso o candidato inscreva-se para mais de um cargo, com provas realizadas no mesmo turno, a Fundatec 
homologará APENAS a última inscrição registrada no Sistema e devidamente confirmada por pagamento, as demais 
serão bloqueadas no sistema. 

3.14.2 Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo cargo, apenas a última inscrição realizada e 
devidamente paga será homologada, as demais serão bloqueadas no sistema. 

3.15 O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário. O sistema de inscrições permitirá ao 
candidato reimprimir seu boleto bancário, com nova data de vencimento, sendo que o pagamento deverá ser 
efetuado impreterivelmente até o dia determinado no Cronograma de Execução. Não serão aceitos pagamentos 
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efetuados posteriormente a esta data. 

3.16 Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas pelo item 4 deste Edital. 

3.16.1 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o estabelecido no item 4 deste 
Edital e as solicitações de inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições, 
não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

3.17 Não haverá devolução do valor da taxa paga, exceto em casos como descrito no subitem 3.17.1. 

3.17.1 Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) somente serão devolvidos mediante solicitação do 
candidato. Haverá o desconto de R$ 10,00 referente aos custos de tarifas bancárias. 

3.18 Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

3.19 A opção pelo cargo deve ser efetivada no momento da inscrição, sendo vedada ao candidato qualquer alteração 
posterior ao pagamento da taxa de inscrição.  

3.19.1 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios, sem a devida 
provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos.  

3.20 É vedada a transferência do valor pago a título da taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição 
para outrem. 

3.21 Caso haja algum erro ou omissão detectada (nome, número de documento de identidade, sexo, data de 
nascimento e endereço etc.) ou mesmo ausência na Listagem Definitiva de inscritos, o candidato terá o prazo de 72 
horas após a divulgação para entrar em contato com a Fundatec, mediante contatos disponíveis no site. 

3.22 A Fundatec encaminha ao candidato e-mail meramente informativo, para o endereço eletrônico fornecido na 
ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
Fundatec, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações em 
jornal de circulação local dos extratos do Edital de Abertura e do Edital de dia e local de realização das provas. 

4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

Valores das taxas de inscrição:  

a) Nível Superior Completo: R$ 105,00. 

b) Nível Médio Completo: R$ 85,00. 

d) Nível Fundamental Incompleto: R$ 65,00. 

4.1 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1.1 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.110/2014, o candidato 
que: 

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal n.º 6.135, de 2007.  

4.1.2 A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, no período previsto no Cronograma de 
Execução.  

4.1.2.1 Somente será concedida isenção para o(s) cargo(s) selecionado(s) no período determinado para solicitação 
de isenção. Após o fim do período de solicitação de isenção, não será permitido acrescentar novo cargo. 

4.1.2.2 Para obter a isenção o candidato deverá providenciar a inscrição provisória no site da Fundatec 
www.fundatec.org.br e preencher o requerimento de isenção disponível no Link Solicitação de Isenção de Taxa 
(Cád. Único), comprovando o enquadramento de seu pedido, que deverá conter:  

a) indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; e  

b) declaração de que atende à condição estabelecida na alínea “b” do subitem 4.1.1. 

4.1.3 A Fundatec consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato.  

4.1.4 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do Concurso 
Público, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 
1979.  

4.1.5 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
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a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação;  

c) não observar a forma estabelecida no subitem 4.1.2.1 deste Edital.  

4.1.6 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, via fax ou via e-mail.  

4.1.7 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no dia previsto no Cronograma de Execução.  

4.1.8 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão, durante o período de recurso 
informado no Cronograma de Execução, encaminhar à Fundatec, para o e-mail concursos@fundatec.org.br, 
documento emitido nos últimos 90 dias, a contar da data de publicação do Edital de Abertura, que comprove situação 
regular do NIS. 

4.1.9 Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos deverão, para efetivar a sua inscrição no Concurso 
Público, acessar o endereço eletrônico www.fundatec.org.br e imprimir o boleto bancário para pagamento até o último 
dia previsto no Cronograma de Execução, conforme procedimentos descritos neste Edital.  

4.1.10. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente excluído do Concurso 
Público.  

4.1.11. Caso o candidato receba a isenção da taxa de inscrição, porém tenha efetuado o pagamento do boleto 
bancário antes do período previsto para a divulgação do Resultado dos Pedidos de Isenção da Taxa de 
Inscrição, o valor referente a taxa paga não será devolvido. 

5. DAS PROVAS  
 

5.1 DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

5.1.1 A Prova Teórico-objetiva de cada cargo será eliminatória e classificatória, constituída de 40 (quarenta) 
questões, elaboradas com base nos Programa e Referências (Anexo VII) e no Quadro Demonstrativo de Provas 
(Anexo II). O candidato terá 03 (três) horas para a resolução da prova e o preenchimento da Grade de Respostas. 

5.1.2 As questões da Prova Teórico-objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) e 
1 (uma) única resposta correta. 

5.1.3 A Prova Teórico-objetiva para todos os cargos será realizada no Município de FLORES DA CUNHA/RS. Não 
havendo disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, estas poderão 
ser realizadas em outras localidades. 

5.1.3.1 A divulgação de dia, locais e horários específicos de aplicação será feita em jornal de circulação local, no 
Mural oficial da Prefeitura Municipal de Flores da Cunha e no site www.fundatec.org.br, referido no Cronograma de 
Execução. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

5.1.4 O ingresso na sala de provas será permitido somente aos candidatos homologados que apresentarem 
documento de identidade: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas Secretarias 
de Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Órgãos fiscalizadores 
de exercício profissional ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação - modelo novo; Passaporte (no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério Público. 

5.1.4.1 O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o 
reconhecimento do candidato. 

5.1.4.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Não será aceita 
cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

5.1.4.3 Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá:  

a) apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no 
máximo, 15 (quinze) dias antecedentes a data de realização das provas; 

a.1) Não serão aceitos boletins de ocorrência realizados eletronicamente; 

b) preencher formulário de identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas; 

b.1) poderá ser solicitado pela Coordenação local outros documentos para verificação da identidade do candidato; 

c) permitir ser fotografado pela equipe responsável local, utilizando-se da foto somente para fins de identificação 
nesse certame; 
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d) encaminhar em até 5 (cinco) dias antes da publicação das Notas Preliminares da Prova Teórico-objetiva, cópia do 
documento de identidade, via sedex, para a Fundatec: Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon – Porto 
Alegre/RS, CEP: 91410-000, com o assunto: Identificação Especial de (nome do candidato) referente ao Concurso 
Público do Município de Flores da Cunha. 

5.1.4.3.1 Não será permitido realizar a prova e/ou não terá corrigida a Grade de Respostas o candidato que 
descumprir quaisquer dos procedimentos determinados acima. 

5.1.4.3.2 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador; e no caso do documento de identidade que estiver violado 
ou com sinais de violação.  

5.1.4.3.3 A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

5.1.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou 
que a identificação especial não seja favorável pela Comissão de Concursos Fundatec, poderá ser eliminado 
automaticamente do Concurso Público em qualquer etapa. 

5.1.6 Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados.  

5.1.6.1 No dia de realização da prova, não serão feitas avaliações de comprovantes de pagamentos de candidatos 
fora da Lista Definitiva de Inscritos, conforme previsto no Cronograma de Execução. 

5.1.7 Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia de realização das provas, deverão 
apresentar atestado de liberação do médico para a Comissão de Concursos responsável do seu local de prova, 
atestando que pode frequentar lugares públicos e os cuidados a serem tomados durante a realização da Prova. 

5.1.8 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 hora, munido de 
documento de identidade, caneta esferográfica de material transparente, com tinta azul ou preta de ponta grossa. 

5.1.9 Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar após dado o 
sinal sonoro indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e 
Local. Só poderá ingressar na sala de provas, se acompanhado por fiscal da coordenação.  

5.1.9.1 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova 
fora do local e horário designado por Edital. 

5.1.10 É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos neste Concurso Público. Todavia, em razão dos 
procedimentos de segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas 
que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local a ser 
indicado pela Coordenação da Fundatec, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por 
fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a 
necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.  

5.1.11 A Fundatec disponibilizará embalagem específica para guarda dos materiais e de todo e qualquer pertence 
pessoal, que será fornecida pelo fiscal de sala. É de total responsabilidade do candidato a guarda de TODOS os 
materiais nessa embalagem. 
 
5.1.11.1 Para agilizar o processo de identificação, pedimos que, ao chegar na sala de prova, o candidato tenha em 
mãos o documento de identificação, e que seu celular esteja desligado, sua garrafa (transparente) sem rótulo e que 
seus lanches estejam em embalagem transparente, de acordo com o item 5.14 e seus subitens.  

5.1.12 Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de 
material.  

5.1.13 Nas salas de prova e durante a realização do certame, não será permitido ao candidato manter em seu poder 
qualquer tipo de pertence pessoal, tais como: carteira, óculos escuro, protetor auricular, relógio (qualquer tipo), papel 
(qualquer tipo), dinheiro, moeda, cartão de banco, chave, isqueiro, cigarro, dentre outros; aparelhos eletrônicos em 
geral, tais como telefone celular, tablets, notebook, máquina fotográfica, calculadora, controles em geral, dentre 
outros; aparelhos de comunicação, receptores ou transmissor de dados, fones de ouvido, gravadores ou similares; 
armas (de fogo e/ou branca). O candidato que estiver portando qualquer desses objetos durante a realização 
da prova será eliminado do Concurso Público.  

5.1.13.1 Candidatos armados devem dirigir-se diretamente à Coordenação do local de prova. 

5.1.13.2 Constatado que o candidato esteja portando consigo algum dos objetos citados no subitem 5.1.13, não 
caberá à equipe de aplicação qualquer inspeção detalhada do objeto. 

5.1.13.3 É responsabilidade do candidato informar ao fiscal de sala o uso da prótese auditiva. O candidato que estiver 
utilizando o aparelho durante a realização da Prova, sem autorização da Coordenação, será eliminado do Concurso 
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Público. 

5.1.14 Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha, corretivo; qualquer recipiente ou 
embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, 
chocolate, balas, etc.) que não seja fabricado com material transparente. Esses materiais serão recolhidos, caso 
estejam de posse do candidato. 

5.1.14.1 Somente será permitido garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote 
transparente. 

5.1.14.2 Em cima da classe, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente, com tinta 
azul ou preta de ponta grossa e documento de identificação. 

5.1.15 Conforme itens constantes neste Edital, o candidato flagrado com algum objeto não permitido, durante a 
aplicação, será impossibilitado de continuar a realizar a prova. 

5.1.16 Preferencialmente, os fiscais de sala distribuirão as Grades de Respostas em cima das classes/carteiras para 
organização da sala, determinando a localização de cada candidato de acordo com o código de carteira informado na 
lista de presença. 

5.1.17 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número de 
inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção, impressos na grade de respostas. 

5.1.18 O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões determinado no Anexo II. Detectado 
qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua responsabilidade esta 
confirmação. 

5.1.19 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundatec tem a prerrogativa para entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
coordenação. 

5.1.20 O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 

5.1.21 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da prova por, no mínimo, 01 hora 
após o início. 

5.1.21.1 O candidato só poderá retirar-se do recinto da prova, portando o caderno de provas, após 02 horas do início. 

5.1.22 Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala a Grade de Respostas devidamente preenchida. 
A não entrega da Grade de Respostas implicará em eliminação do candidato do certame.  

5.1.22.1 Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de 
provas. 

5.1.23 O candidato deverá assinalar suas respostas na Grade de Respostas com caneta esferográfica de material 
transparente, com tinta azul ou preta de ponta grossa. O preenchimento da grade de respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste Edital, 
na prova e na grade de respostas. 

5.1.24 Em hipótese alguma haverá substituição da grade de respostas por erro ou desatenção do candidato. 

5.1.24.1 Não serão computadas as questões não assinaladas na grade de respostas e nem as questões que 
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

5.1.24.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua grade de 
resposta 

5.1.25 Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 
termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Prova, atestando a idoneidade da fiscalização, retirando-se todos 
da sala ao mesmo tempo. 

5.1.26 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou 
autoridades presentes; 

b) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro candidato, bem 
como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza; 

c) Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da realização do certame; 

d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue a grade de 
respostas; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 02/2017 

 
 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91410-000, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          13 

e) Recusar-se a entregar ou continuar a preencher o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 

f) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na grade de respostas; 

g) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 

h) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo 
comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 

i) Fumar no ambiente de realização das provas; 

j) Manter em seu poder e/ou usar os itens/acessórios citados no subitem 5.1.13; 

k) For surpreendido com materiais com conteúdo de prova. 

5.1.27 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a Fundatec poderá proceder, 
como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas, 
bem como usar detector de metais. 

5.1.28 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação/classificação. 

5.1.29 Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos ou cópia de documentos 
referente ao processo de aplicação de prova para o candidato. 

5.1.30 O Cronograma de Execução aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser alterada por 
imperiosa necessidade, decidida pela Comissão de Concurso da Fundatec e pelo Município de Flores da Cunha. 

5.1.31 Não será permitido a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso 
Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos do subitem 2.3.5 

5.1.31.1 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas. 

5.1.32 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico ou ao médico de 
sua confiança. A Equipe de Coordenação responsável pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 
Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público.  

5.1.33 A Fundatec e o Município de Flores da Cunha não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que 
ocorrerem. 

5.1.34 Qualquer irregularidade detectada ou situação inconveniente durante a realização da prova, o candidato 
poderá solicitar que o coordenador da Fundatec seja chamado para avaliação e resposta imediata. Qualquer 
manifestação posterior a aplicação da prova, não comunicada à coordenação da Fundatec, não poderá ser 
considerada motivo para impugnação do processo ou pedido de ressarcimento de despesas. 

5.2 DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

5.2.1 Para a realização do Teste de Aptidão Física, serão convocados todos os candidatos aprovados do cargo de 
Agente de Transito, considerando a nota total obtida na Prova Teórico-objetiva, de acordo com a ordem de 
classificação decrescente.  

5.2.2 O candidato convocado deverá comparecer ao local de prova com 30 minutos de antecedência, do horário 
marcado, no dia divulgado em Edital de Convocação, publicado conforme Cronograma de Execução deste Edital, 
munido de documento de identidade em perfeitas condições de uso, conforme já estabelecido no subitem 5.1.4.1 
deste Edital e vestido com roupa adequada à prática de exercícios físicos. 

5.2.3 O candidato, por ocasião do Teste de Aptidão Física, deverá apresentar atestado médico para prestar o Teste, 
conforme modelo Anexo IV. O atestado médico deverá ter sido fornecido nos últimos 30 (trinta) dias que antecedem 
a realização do Teste, diagnosticando plena capacidade física para os exercícios propostos no subitem 5.2.13 deste 
Edital. 

5.2.3.1 O candidato que não apresentar o atestado médico não prestará o Teste de Aptidão Física e será 
automaticamente excluído deste Concurso Público.  

5.2.4 A critério da comissão, o Teste de Aptidão Física poderá ser filmado.  

5.2.5 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, câimbras, efeitos de 
medicamentos, contusões, luxações, etc.), de doença, ou compromissos pessoais que impossibilitem o candidato de 
submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, ou as condições 
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climáticas ou meteorológicas desfavoráveis, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado, mudança 
de horário ou nova prova. 

5.2.6 O aquecimento e/ou alongamento muscular, antes de qualquer teste, será de inteira responsabilidade do 
candidato.  

5.2.7 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não poderá 
alegar qualquer desconhecimento sobre a realização do Teste como justificativa de sua ausência ou atraso. O não 
comparecimento ao teste, por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência e resultará na eliminação do 
Concurso Público.  

5.2.8 Não será aplicado Teste de Aptidão Física fora do dia e locais designados por Edital de Convocação. 

5.2.9 É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da avaliação e o 
comparecimento no horário determinado.  

5.2.10 Não será permitido a realização do teste ao candidato que se apresentar após dado o sinal sonoro indicativo 
de convocação. 

5.2.11 Durante a realização dos testes, não será permitido o uso de fones de ouvido, gravador, pagers, notebook, 
telefones celulares ou qualquer aparelho similar. O candidato que se apresentar no local da avaliação com qualquer 
aparelho eletrônico deverá desligá-lo e guardá-lo.  

5.2.12 A Fundatec não se responsabilizará por perdas ou extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da avaliação.  

5.2.13 O Teste de Aptidão Física constará de:  

A) Teste de corrida (masculino e feminino):  

  O teste de corrida consistirá em percorrer uma distância mínima, em uma única oportunidade:  

 De 2.400 (dois mil e quatrocentos) metros para os candidatos do sexo masculino e de 2.000 (dois mil) metros para 
os do sexo feminino em, no máximo 12 (doze) minutos.  

 Tempo do percurso: 12 (doze) minutos. 

B) Teste de flexão do tronco (resistência abdominal) masculino e feminino: 

 Posição Inicial: Decúbito dorsal, costas completamente apoiadas no solo, mãos atrás da cabeça com dedos 
entrelaçados, joelhos flexionados em ângulo menor de 90º (noventa graus). Pés afastados no máximo 30 cm entre 
eles. 

 Execução do exercício: partindo da posição inicial (descrita acima), elevar o tronco até que os cotovelos toquem 
os joelhos, com as mãos atrás da cabeça e os dedos entrelaçados, retornando à posição inicial. 

 Ao retornar à posição inicial, será completada uma execução do movimento,  

 Deverão ser executadas 30 (trinta) repetições pelos candidatos do sexo masculino e 20 (vinte) repetições pelos do 
sexo feminino; 

 O candidato poderá descansar, se for necessário, somente na posição inicial. 

 Tempo máximo do teste: 1(um) minuto 

 Só deverão ser computados os exercícios realizados corretamente; 

C) Teste de flexão de braços sobre o solo (apoio): 

Masculino: 

 Posição inicial: Mãos espalmadas apoiadas no solo, ou colchonete conforme necessidade, que será avaliado pelo 
responsável da aplicação da prova; tronco alinhado desde os ombros até o quadril e as pernas alinhadas ao 
tronco; braços estendidos na altura e distância dos ombros; pés unidos e apoiados na ponta dos dedos no solo. 

 Execução: O movimento se dá a partir da posição inicial, em seguida os braços flexionam, até que o peito toque o 
solo, mantendo as costas, quadril e pernas alinhadas, o movimento seguinte deve ser o de retorno à posição 
inicial. 

 O exercício deverá ser realizado ininterruptamente.  

 Não será permitida a parada para descanso em nenhum momento do teste. Caso isso ocorra, o candidato será 
desclassificado do teste. 

 Deverão ser executadas 15 (quinze) repetições.  

 Tempo máximo do teste: 1(um) minuto. 
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Feminino: 

 Posição inicial: Mãos espalmadas apoiadas no solo, ou colchonete conforme necessidade, que será avaliado pelo 
responsável da aplicação da prova; tronco alinhado desde os ombros até o quadril e as coxas alinhadas ao tronco 
e quadril, os joelhos estarão em contato com o solo, formando um ângulo de 90º, entre as coxas e as pernas. 

 Execução: O movimento se dá a partir da posição inicial, em seguida os braços flexionam, até que o peito toque o 
solo, mantendo as costas, quadril e coxas alinhadas, o movimento subsequente é o de retorno a posição inicial. 

 O exercício deverá ser realizado ininterruptamente.  

 Não será permitida a parada para descanso em nenhum momento do teste. Caso isso ocorra, o candidato será 
desclassificado do teste. 

 Deverão ser executadas 10 (dez) repetições. 

 Tempo máximo do teste: 1(um) minuto. 

5.2.13.1 Serão considerados REPROVADOS os candidatos que não executarem o mínimo exigido no teste no tempo 
determinado.  

5.2.14 Os testes B e C serão acompanhados de uma demonstração prática executada por um profissional da área de 
Educação Física.  

5.2.15 O Teste de Aptidão Física iniciará pelo teste de corrida e, após, poderá ser alterado entre os testes de 
resistência abdominal e teste de apoio, a critério da banca examinadora. 

5.2.16 Será obedecido intervalo de 5 minutos entre cada uma das provas.  

5.2.17 As provas acontecerão com qualquer tempo.  

5.2.18 O candidato ausente ou que não obtiver performance mínima em qualquer dos Testes, não poderá prosseguir 
na realização dos demais Testes, sendo logo considerado eliminado e, consequentemente, estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  

5.2.19 O candidato será considerado APROVADO no Teste Aptidão Física se, submetido a todas as avaliações, 
atingir performance mínima em cada uma das etapas, conforme especificado acima.  

5.2.20 O Teste de Aptidão Física tem caráter eliminatório. 

5.3 DA PROVA PRÁTICA  

5.3.1 Serão convocados os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados do cargo de Mecânico, os 40 (quarenta) 
primeiros candidatos aprovados do cargo de Motorista e os 30 (trinta) primeiros candidatos aprovados do cargo de 
Operador de Máquinas, considerando a nota total obtida na Prova Teórico-objetiva, de acordo com a ordem de 
classificação decrescente.  

5.3.1.2 Para convocação, serão aplicados os critérios de desempate conforme estabelecido no item 9. 

5.3.1.3 Para o número de convocados determinados no subitem 5.3.1, serão respeitados os percentuais das cotas 
para candidatos com deficiência, conforme tabela abaixo: 

Mecânico: 

Total 
Convocados 

PCD Demais 

20 1 19 

Motorista: 

Total 
Convocados 

PCD Demais 

40 2 38 

Operador de Máquinas: 

Total 
Convocados 

PCD Demais 

30 2 28 

PCD – Pessoa com Deficiência. 

5.3.2 Não ocorrendo a aprovação do número suficiente de candidatos com deficiência, serão convocados os 
candidatos aprovados na lista geral do respectivo Concurso Público, de acordo com a ordem de classificação. 
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5.3.3 Para os cargos que exigem CNH, somente poderá realizar a prova o candidato que, no dia da Prova Prática, 
apresentar o documento de habilitação com a categoria solicitada neste Edital. 

5.3.3.1 A não apresentação da CNH, ou apresentação inadequada, acarretará a eliminação do candidato no 
Concurso. 

5.3.3.1.2 Não será aceito CNH violada ou fora do prazo de validade. 

5.3.4 Não serão aceitas cópias autenticadas nem mesmo protocolo de documento. 

5.3.5 Os critérios, o local, horário e outras informações serão publicados em Edital específico, conforme Cronograma 
de Execução. 

5.3.6 É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

5.3.7 A Prova Prática consistirá em avaliar a experiência e conhecimentos técnicos do candidato e constará da 
demonstração prática de sua habilidade na execução de tarefas de acordo com as atribuições do cargo. 

5.3.8 A Prova Prática tem caráter eliminatório e classificatório. 

5.3.9 O candidato somente deverá realizar a prova prática caso se achar em condições físicas e técnicas para tal. 
Será de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio ou a terceiros. Não sendo 
realizada a prova, o candidato será reprovado e excluído do Concurso Público. 

5.4. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS  

5.4.1 Esta etapa será aplicada somente àqueles candidatos considerados aprovados na Prova Teórico-objetiva para 
os cargos de Professor. 

5.4.1.1 A Prova de Títulos é de caráter classificatório.  

5.4.2 Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) O candidato deverá acessar o site da Fundatec, onde estará disponível o link para o preenchimento do 
Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos, e para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Os documentos deverão ter tamanho máximo de 5Mega e ter as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, 
PDF, TNG e TIFF.  

c) No Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos, será disponibilizado o número de linhas que corresponde à 
quantidade máxima de títulos no item, conforme Anexo V. O candidato não poderá encaminhar mais de um 
título na mesma linha. 

d) O candidato deverá nomear os arquivos diferentemente a cada item, a fim de que possa identificar 
posteriormente. 

e) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos títulos. 

f) Ao acessar o formulário, o candidato poderá realizar o download do Manual do Sistema de Formulário de 
Entrega de Títulos, onde encontrará as informações necessárias para a utilização do Sistema. 

g) É de responsabilidade do candidato a compreensão do upload correto para consulta da Banca Examinadora. 

5.4.3 Os títulos deverão ser postados até às 18 horas do último dia previsto no período de entrega constante no 
Cronograma de Execução. 

5.4.4 Somente serão aceitos certificados ou declarações emitidas pela internet e/ou com assinatura eletrônica se 
estes apresentarem a possibilidade da autenticação eletrônica. 

5.4.5 Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de preencher o Formulário Eletrônico de Entrega 
dos Títulos, conforme item 5.4.2. 

5.4.6 O preenchimento correto do Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos é de inteira responsabilidade do 
candidato. 

5.4.7 A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas para efeito de classificação dos candidatos. 

5.4.8 Somente serão avaliados os títulos postados eletronicamente.  

5.4.8.1 Somente serão avaliados os títulos enviados pelo último protocolo. 

5.4.9 Não serão avaliados os títulos entregues antes e após o prazo determinado no Cronograma de Execução, nem 
de forma diferente do estabelecido neste Edital. 

5.4.10 Por ocasião de recursos referentes aos títulos, somente serão aceitos documentos que sirvam para esclarecer 
ou complementar dados relativos a títulos já entregues, que deverão ser encaminhados conforme item 5.4.2 deste 
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Edital. No período de recursos, não será aceito a correção do Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos enviado 
de forma diferente durante período definitivo. 

5.4.11 Os títulos deverão guardar relação direta com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição e 
serão avaliados conforme previsto no Anexo V deste Edital. 

5.4.12 Os documentos representativos de títulos, que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Edital, ainda que entregues, não serão avaliados. 

5.4.13 Serão considerados apenas os títulos obtidos até o prazo estabelecido para divulgação dos aprovados, 
conforme especificado no Cronograma de Execução.  

5.4.14 Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diferente do nome que 
constar no requerimento de inscrição, deverá ser sinalizado no Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos o envio 
do comprovante de alteração do nome e ser anexado aos títulos entregues (Certidão de Casamento ou de Divórcio, 
ou de retificação do respectivo registro civil), sob pena de invalidação da pontuação ao candidato. 

5.4.15 Caso nos documentos não conste o nome completo do candidato ou que esteja abreviado, o candidato deverá 
apresentar declaração, informando o nome correto que deveria constar, bem como cópia do documento de identidade 
para comprovação. O candidato deverá sinalizar no Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos o envio da 
declaração e também anexar aos títulos entregues. 

5.4.15.1 Não serão avaliados documentos de identificação ilegíveis, os quais não permitam a conferência das 
informações necessárias para a pontuação do documento pela Banca Avaliadora. 

5.4.16 Não serão computados os títulos que excederem os valores máximos expressos na tabela constante no Anexo 
V. 

5.4.17 Todo e qualquer certificado de Título em língua estrangeira somente será aceito se acompanhado da tradução 
por Tradutor Público Juramentado (tradução original), e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a 
Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. O candidato deverá sinalizar no 
Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos o envio da tradução e também anexar aos títulos entregues. 

5.4.18 Somente serão aceitos como títulos Especialização Lato Sensu/MBA/Residência, Mestrado e Doutorado.  

5.4.19 O candidato que estiver aguardando diplomas poderá apresentar certidão de conclusão expedida pela 
respectiva instituição. 

5.4.20 Cada Título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 

5.4.21 Caso no mesmo documento conste a comprovação de mais de um Título, referente ao mesmo Curso, será 
considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação. 

5.4.22 Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. Quando aplicável, 
deverão ser postados em frente e verso ou Declaração Oficial, em papel timbrado da instituição, devidamente 
assinado, contendo CNPJ e nome do declarante, contemplando todos os requisitos para a obtenção do título. 

5.4.23 Os documentos comprobatórios dos títulos, sob pena de não serem aceitos, não podem apresentar rasuras, 
emendas ou entrelinhas. 

5.4.24 Não serão pontuados os títulos: 

a) Do candidato que não postar os Títulos pelo Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos; 

b) De cursos não referenciados no Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos; 

c) Do candidato que discriminar os documentos na alínea incorreta, pois a escolha dos documentos para cada alínea, 
observada a quantidade máxima estipulada na tabela de Títulos, é de inteira responsabilidade do candidato. A Banca 
Examinadora analisará os documentos na alínea indicada no Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos; 

d) Sem descrição da data de realização; 

e) Considerados requisitos de escolaridade do cargo; 

f) Sem relação direta com as atribuições do cargo; 

g) Com nome diferente ao da inscrição sem a apresentação de documento constantes nos itens 5.4.14 e 5.4.15; 

h) Sem tradução da língua estrangeira; 

i) De disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de formação (Pós-graduação); 

j) De cursos não concluídos; 

k) Títulos não encaminhados no último protocolo; 

l) De Certidões e/ou Declarações que não estejam em papel timbrado e de acordo com o item 5.4.19; 
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m) De arquivos corrompidos/ilegíveis; 

n) De documentos rasurados; 

o) Quando o mesmo título for inserido em mais de um item, conforme item 5.4.20; 

p) Do título postado não condizer com a descrição do formulário; 

q) Do título apresentado possuir somente o verso do documento e não ter nome do candidato e data de realização do 
curso. 

5.4.25 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 

5.4.26 Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação; e, comprovada a respectiva culpa, será excluído do Concurso 
Público. 

5.4.27 Os candidatos deverão entregar, na ocasião da posse, os documentos entregues na Prova de Títulos, 
autenticados em cartório. 

6. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO GABARITO 
PRELIMINAR E NOTA PRELIMINAR DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA, PROVA DE TÍTULOS, PROVA PRÁTICA 
E TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. 

6.1 Os pedidos de revisão da homologação da inscrição, do gabarito preliminar e das notas preliminares da Prova 
Teórico-objetiva, Prova de Títulos, Prova Prática e Teste de Aptidão Física terão o prazo previsto no Cronograma de 
Execução.  

6.2 Os recursos e pedidos de revisão deverão ser dirigidos por Formulário Eletrônico, que será disponibilizado no site 
www.fundatec.org.br e enviados a partir da 0 hora do primeiro dia previsto no Cronograma de Execução até as 
23h59min do terceiro dia do referido cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital. 

6.2.1 Para interpor recursos eletrônicos, o candidato deverá ter endereço eletrônico, e-mail, para confirmar o 
protocolo de recebimento.  

6.2.2 Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

6.3 Os candidatos deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, com consistência, com concisão e 
instruir o recurso, devidamente, com material bibliográfico apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a 
indicação precisa daquilo em que se julgar prejudicado. 

6.3.1 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste Edital serão 
indeferidos. 

6.3.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

6.3.3 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 

6.3.4 O candidato não se identificar no corpo do recurso contra o gabarito preliminar da prova 

6.4 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
publicação definitiva ou oficial. 

6.5 Se houver alteração do gabarito preliminar, por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito definitivo. 

6.6 Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no endereço 
eletrônico www.fundatec.org.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

6.7 Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-símile, telex, 
telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital. 

6.8 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada, e em caso de alteração de gabarito preliminar de questão 
de prova, em virtude dos recursos interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos que realizaram a 
prova, independentemente de terem ou não recorrido. Em hipótese alguma haverá alteração do quantitativo de 
questões de cada uma das partes da Prova Teórico-objetiva. 

6.9 A Fundatec se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente de recurso, visto 
ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 

6.10 Constatada, pela FUNDATEC, irregularidade na publicação do gabarito de alguma questão após a publicação do 
gabarito definitivo, será publicado gabarito definitivo retificado, considerando a questão irregular como anulada 
independentemente de haver alternativa correta. 
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7. DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

7.1 Da Prova Teórico-objetiva 

7.1.1 A Prova Teórico-objetiva constará de 40 (quarenta) questões objetivas. 

7.1.2 Para todos os cargos, exceto Professores, o valor total da Prova Teórico-objetiva será de 100 pontos, sendo 
que cada questão valerá 2,5 (dois vírgula cinco) pontos, conforme Anexo II – Quadro Demonstrativo de Provas. Serão 
considerados aprovados aqueles que obtiverem nota final igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

7.1.3 Para os cargos de Professor, o valor total da Prova Teórico-objetiva será de 90 pontos, com valor unitário da 
questão de 2,25 (dois vírgula vinte e cinco) pontos. Serão considerados aprovados aqueles que obtiverem nota final 
igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) pontos. Haverá Prova de Títulos para os candidatos aprovados na Prova 
Teórico-objetiva, conforme Quadro Demonstrativo de Provas – Anexo II. O valor total dos títulos será de 10 pontos, 
que será somado à nota da Prova Teórico-objetiva. 

7.1.4 Para os cargos com conteúdos de caráter eliminatório nas Provas Teórico-objetivas, conforme Quadro 
Demonstrativo de Provas – Anexo II, os candidatos deverão acertar, no mínimo, 50% das questões eliminatórias da 
prova.  

7.1.5 O candidato que não alcançar o número mínimo de acertos mencionados acima estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 

7.1.6 A correção das Provas Teórico-objetivas será efetuada através de leitura digital da Grade de Respostas do 
candidato. 

7.2 Da Prova Prática 

7.2.1 A Prova Prática totalizará 100 (cem) pontos e será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 60 (sessenta) pontos. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1 A classificação dos candidatos obedecerá a ordem decrescente das notas obtidas nas Provas Teórico-objetiva, 
Prática e de Títulos (quando houver). 

8.2 A aprovação na Prova Teórico-objetiva e Prova Prática (quando houver) será pré-requisito para a classificação do 
candidato. 

8.3 Da Classificação dos Cargos que possuem Prova Prática 

8.3.1 A nota final (NF) será a média ponderada dos pontos obtidos na Prova Teórico-objetiva (TO) e da Prova Prática 
(Prat), conforme cálculo abaixo:  

40
100

.Pr
60

100

.















atPontosOPontosT
NF  sendo: 

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-objetiva      

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

Pontos Prat. = Soma da Prova Prática. 

8.3.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

8.3.3 Não haverá arredondamento de notas. 

8.4 Da Classificação dos Cargos que possuem Prova de Títulos: 

8.4.1 A nota final (NF) será a soma aritmética dos pontos obtidos na Prova Teórico-objetiva (TO) e na Prova de 
Títulos (Tít), conforme cálculo abaixo:  

PontosTitPontosToNF  sendo: 

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-objetiva e de Títulos; 

(∑ dos pontos das questões x peso da questão). 

8.4.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula. 

8.4.3 Não haverá arredondamento de notas. 

8.5 A classificação dos candidatos inscritos e aprovados por cargo, conforme opção feita por eles no momento da 
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inscrição, obedecerá ao disposto no item 7 e seus subitens. 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1 Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

9.1.1 Ao candidato idoso, maior de sessenta (60) anos, conforme Lei Federal nº 10.741/2003, o primeiro critério de 
desempate será de idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada, nos termos do Art. 27, parágrafo único, da 
referida Lei. 

9.1.2 Para os cargos de Nível Superior (exceto Professores): 

a) maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

c) maior pontuação na prova de Legislação; 

d) maior pontuação na prova de Informática; 

e) maior idade. 

9.1.3 Para os cargos de Professor: 

a) maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

c) maior pontuação na prova de Legislação/Estrutura e Funcionamento; 

d) maior pontuação na prova de Fundamentos da Educação; 

e) maior pontuação na prova de Títulos; 

f) maior idade. 

9.1.4 Para os cargos de Nível Médio Completo: 

a) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

b) maior pontuação na prova de Legislação; 

c) maior pontuação na prova de Informática; 

d) maior pontuação na prova de Matemática; 

e) maior idade. 

9.1.5 Para o cargo de Nível Fundamental Incompleto com Prova Prática: 

a) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

b) maior pontuação na prova de Legislação; 

c) maior pontuação na prova de Matemática; 

d) maior idade. 

9.2 Persistindo o empate, será realizado sorteio público, noticiado com antecedência de 03 (três) dias úteis, no site da 
FUNDATEC. 

9.3 A Classificação Final deste Concurso Público resulta da classificação dos candidatos aprovados na Prova 
Teórico-objetiva e na Prova Prática, quando houver. 

10. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  

10.1 O Concurso destina-se ao provimento de vagas para os cargos previstas no subitem 1.1, que vierem a vagar ou 
forem criadas dentro do prazo de validade previsto neste Edital, o qual passa a contar a partir da publicação do 
resultado final. 

10.2 A convocação dos aprovados e classificados no Concurso Público de que trata este Edital, que observará, 
obrigatória e rigorosamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro do respectivo prazo de validade. 
Findo esse prazo, o candidato perde o direito a convocação. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado 
seus dados cadastrais junto ao Município de Flores da Cunha, localizado na Rua São José, nº 2.500, Centro, Flores 
da Cunha – RS, Cep: 95.270-000.  

10.3 O candidato nomeado por Portaria deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Flores da Cunha para tomar 
posse, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação, munido dos documentos a seguir 
relacionados, sob pena de revogação da Portaria de nomeação, com decorrente perda de todos os direitos, e 
imediata nomeação do candidato subsequentemente classificado:  
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a) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de outro 
cargo, emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável; 

b) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório; 

c) Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo fornecido pelo Serviço Médico designado pelo Município de 
Flores da Cunha; 

d) Certidão de quitação de obrigações eleitorais; 

e) Certidão de quitação de obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino); 

f) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado; 

g) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

h) Laudo médico original ou cópia autenticada, relativo à deficiência de que é portador, contendo o Código 
Internacional da Doença – CID (para as pessoas com deficiência), com data de emissão de, no máximo, 90 
(noventa) dias antes da nomeação, conforme modelo no Anexo VI. 

i) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3298/99; 

j) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos 
exigidos no item 1.1 deste Edital para o cargo pretendido. 

k) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome 
do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada pelo 
candidato aprovado com assinatura reconhecida em cartório.  

l) Para os cargos que possuem registro junto ao órgão da categoria, apresentar: Registro no Conselho da Categoria 
(original e cópia) e Certidão Negativa de Débitos do Conselho da Categoria;  

m) Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia); 

n) Cartão PIS/PASEP e Negativa PIS/PASEP; 

o) Original e cópia da Carteira Nacional de Habilitação para o cargo de motorista, operador de máquinas e agente de 
trânsito; 

p) Cópia da Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 18 Anos; 

q) Atestado de Antecedentes Criminais; 

r) Alvará de Folha Corrida. 

10.3.1 Os candidatos que concorrem à reserva de vagas para PcD, até 15 (quinze) dias após a sua nomeação, 
deverão apresentar laudo médico original informando a espécie e o grau/nível da deficiência, bem como sua 
provável causa, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10) emitido nos últimos 90 (noventa) dias, contados da nomeação. 

10.3.1.1 Ao laudo médico deverá ser anexado exame de audiometria para as pessoas com deficiência auditiva 
e exame de acuidade visual para as pessoas com deficiência visual. Apenas serão aceitos exames com data de 
realização inferior a 90 (noventa) dias, contados da nomeação. 

10.3.1.2 O laudo médico valerá somente para este Concurso Público, não será devolvido e não serão fornecidas 
cópias do documento. 

10.3.1.3 O candidato PcD, após a nomeação e antes da posse, será submetido à análise de Comissão específica, 
que emitirá parecer fundamentado sobre o enquadramento ou não da qualificação da deficiência, e, sobre a 
compatibilidade ou não com as atribuições essenciais do cargo, conforme disposto no item 2.2. 

10.3.2 Após a nomeação e antes da posse, o candidato que optou a concorrer à reserva de vagas para PcD, será 
submetido à avaliação fundamentada de reconhecimento por Comissão Específica para este fim, conforme disposto 
no item 2.4. 

10.4 Após nomeação, o candidato será submetido a exames médico e psicológico, de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Flores da cunha. 

10.4.1 O exame médico e psicológico para atestar a saúde física e mental, pré-admissional terá caráter eliminatório e 
realizar-se-á com base nas atividades inerentes ao cargo para o qual o candidato foi aprovado, considerando-se as 
condições de saúde física e mental necessárias para o exercício das mesmas, sendo que o candidato deverá ser 
considerado apto pelos profissionais da área, designados pela Prefeitura Municipal de Flores da Cunha. 

10.4.2 A avaliação psicológica dos candidatos será realizada por meio de entrevistas individuais e testes psicológicos 
(psicométricos e projetivos), nos quais serão verificadas as características e habilidades emocionais, de acordo com 
as especificidades do cargo, observados os critérios de: relacionamento interpessoal; tolerância à frustração; controle 
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emocional; responsabilidade; flexibilidade; iniciativa; agressividade; impulsividade; produtividade; nível de atenção e 
concentração e nível de inteligência.  A avaliação obedecerá às normas em vigor editadas pelo Conselho Federal de 
Psicologia, Código de Ética Profissional do Psicólogo, Lei Complementar Municipal nº 95/2013. 

10.4.3 caso haja necessidade, serão solicitadas entrevistas e testes psicológicos complementares, bem como 
avaliação psiquiátrica e/ou neurológica.  

10.4 Não haverá segunda convocação para nomeação, salvo a hipótese do candidato que, ao comparecer e não 
aceitar a vaga oferecida, optar pela sua inclusão no final da relação dos candidatos classificados, reposicionamento 
este que deverá ser requerido por escrito e protocolado. 

10.5 O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso do Município de Flores da 
Cunha em relação à sua moradia, a qualquer tempo. 

11. DA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA  

11.1 Para o cargo de Mecânico será necessária a comprovação de experiência conforme itens abaixo: 

11.1 A comprovação do tempo de serviço na área de atuação, para fins de experiência profissional, deverá ser feita 
de uma das seguintes formas: 

I. Tempo de serviço na área de atuação com vínculo empregatício em empresas privadas: mediante registro na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, acompanhado de atestado em papel timbrado da empresa, com carimbo 
do CNPJ e assinatura do responsável legal pela empresa, o qual deverá expressar claramente as atividades 
exercidas (que deverão estar relacionadas com a área profissional do cargo – ver Edital de abertura, Anexo I – 
Atribuição dos cargos), bem como o período em que o candidato esteve vinculado à empresa, com a data de início e 
de término (dia, mês e ano). 

II. Tempo de serviço na área de atuação com vínculo empregatício ou estatutário em órgãos públicos: por meio de 
certidões ou atestados fornecidos pelos órgãos públicos. Os documentos que comprovem o tempo de serviço 
deverão ser oficiais (com timbre, carimbo do órgão público, assinatura do responsável e expedido pelo departamento 
competente do órgão público) e expressar claramente as atividades exercidas (que deverão ser relacionadas com a 
área profissional do cargo – ver Edital de abertura, Anexo I – Atribuição dos cargos), bem como o período em que o 
candidato esteve vinculado à instituição com a data de início e de término (dia, mês e ano) e apuração do tempo 
líquido. 

III. Profissional liberal autônomo: por meio de contratos e/ou certidões e/ou atestados de órgãos públicos ou de 
empresas privadas, com firma reconhecida, em papel com timbre, carimbo, data e assinatura do responsável, que 
identifique claramente o período de prestação dos serviços, com a data de início e de término (dia, mês e ano). 
Também serão aceitos comprovantes de recolhimento ao INSS como autônomos, acompanhados de alvará ou 
comprovante de pagamento do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), que possibilitem identificar a 
função exercida (que deverá ser relacionado com a área profissional do cargo – ver Anexo I – Atribuição dos cargos). 
Os documentos descritos deverão ser acompanhados de certidão de regularidade a ser expedida pelo Conselho 
Profissional respectivo (se for o caso).  

12. DA VALIDADE DO CONCURSO 

12.1 O Concurso Público em pauta tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da publicação dos respectivos 
resultados finais, facultada a prorrogação desse prazo por uma vez, por igual período, a critério do Prefeito Municipal 
de Flores da Cunha. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Os Editais referentes ao Concurso Público serão divulgados e estarão disponíveis na Fundatec, na Rua Prof. 
Cristiano Fischer, nº 2012, em Porto Alegre/RS, e no site www.fundatec.org.br, bem como no painel de publicações 
do Prefeitura Municipal de Flores da Cunha), sito à Rua São José, 2.500 em Flores da Cunha/RS e no site 
www.floresdacunha.rs.gov.br. 

13.2 A Fundatec encaminha ao candidato e-mails meramente informativos, ao endereço eletrônico fornecido na ficha 
de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
Fundatec, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais. 

13.3 O candidato terá até 2 (dois) dias úteis, após a divulgação das Justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados, para manifestação ou questionamento dos pareceres publicados. 

13.4 Será disponibilizada a consulta das Grade de Respostas no site da Fundatec, www.fundatec.org.br, mediante 
interposição de CPF e senha, no prazo de 30 dias, após a publicação das Notas Preliminares. 

13.5 As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 

13.6 Os candidatos têm ciência que, por se tratar de um Concurso Público, os dados pessoais (nome e número de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 02/2017 

 
 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91410-000, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          23 

inscrição) e resultados também serão públicos. 

13.7 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 
A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado pelo 
Município de Flores da Cunha/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Público, 
anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

13.8 O Município de Flores da Cunha e a Fundatec não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou apostilas 
referentes a este Concurso Público. 

13.9 Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da Comarca de nome do 
município/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 

13.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concursos da Fundatec em conjunto com a Comissão 
de Concursos do Município de Flores da Cunha. 

13.11 O candidato deverá manter seu endereço atualizado perante a Fundatec enquanto estiver participando do 
Concurso Público até a Classificação Final do Resultado das Provas Teórico-Objetivas. Após, os candidatos 
classificados deverão manter os dados de contato atualizados perante o Município de Flores da Cunha pelo e-mail 
pessoal@floresdacunha.rs.gov.br ou pelo telefone (54) 3279-3600 Ramal: 207. São de exclusiva responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

13.12 A aprovação e classificação final geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. O 
Município de Flores da Cunha reserva o direito de proceder as admissões, em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço público de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes ou 
que vierem a ser criadas, respeitando o prazo de vigência deste Concurso Público.  

13.12.1 Nos cargos em que há candidatos aprovados no Concurso Público anterior, em que o tempo de validade não 
tiver sido esgotado, haverá prevalência desses candidatos a serem chamados antes em relação aos candidatos 
classificados no presente Concurso Público. 

13.13 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, 
nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados 
provisórios ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados. 

13.14 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstâncias estas que serão mencionadas em 
Edital Retificativo. 

13.15 As disposições e instruções contidas na página da internet, nas capas dos cadernos de provas, nos Editais e 
avisos oficiais divulgados pela Fundatec no site www.fundatec.org.br, ou em qualquer outro veículo de 
comunicação, constituirão normas que passarão a integrar o presente Edital. 

13.16 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos correrão por 
sua própria conta, eximindo-se a Fundatec e o Município de Flores da Cunha da responsabilidade por essas 
despesas e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas.  

13.17 A Fundatec não fornecerá aos candidatos aprovados atestado ou certificado de participação ou classificação no 
Concurso Público.  

13.18 Os documentos referentes ao Concurso Público ficarão sob a guarda da Fundatec até a publicação do 
resultado final do Concurso, sendo, posteriormente repassados à (cliente), via ofício, que terá a guarda até 4 (quatro) 
anos após a divulgação final. 

14. ANEXOS 

Integram este Edital, como se nele transcritos estivessem, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – ATRIBUIÇÃO DE CARGOS; 

b) Anexo II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS; 

c)  Anexo III – QUADRO DEMONSTRATIVO DE OUTRAS ETAPAS; 

d) Anexo IV – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA; 

e) Anexo V – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS; 

f) Anexo VI – MODELO LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À RESERVA 
ESPECIAL DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;  

g)  Anexo VII – PROGRAMA E REFERÊNCIAS. 
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Flores da Cunha, 25 de outubro de 2017. 

 

Lídio Scortegagna  

Município de Flores da Cunha  
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ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DE CARGOS 

 
1. NÍVEL SUPERIOR 

1.1  AUDITOR TRIBUTÁRIO 

Atribuições Específicas: Atividades de nível superior, envolvendo a execução de trabalhos relacionados a tributos. 

Atribuições Gerais: Realizar auditorias fiscais; averiguar a contabilidade de sociedades empresariais; realizar 
procedimentos de fiscalização; elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo fiscal; fazer 
verificação junto à contribuintes visando a perfeita execução da fiscalização tributária; proceder a quaisquer 
diligências exigidas pelo serviço; orientar o contribuinte sobre a legislação tributária municipal; efetuar notificações e 
lavrar autos de infração; elaborar relatórios e boletins estatísticos; prestar informações em processos relacionados 
com sua área de competência; efetuar sindicância para verificação das alegações dos contribuintes e realizar outras 
atividades afins. 

 

1.2  MÉDICO – CLÍNICO GERAL 

Atribuições Específicas: Atender a consultas médicas em ambulatórios, hospitais e unidades sanitárias; efetuar 
exames médicos em escolas e pré-escolas; fazer estudos caracterológicos de pacientes, evidenciar suas 
predisposições constitucionais e encaminhá-los à tratamento especializado, quando for o caso; fazer diagnóstico e 
prescrever medicações; descrever regimes dietéticos; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem 
necessários; encaminhar casos especiais a setores especializados; aplicar métodos de medicina preventiva, como 
medida precaução contra enfermidades; solicitar o concurso de outros médicos especialistas, em casos que 
requeiram estas providências; participar de juntas médicas; participar de programas voltados à saúde pública. 

Área De Saúde Pública: Elaborar e participar de programas de educação sanitária; organizar unidades de serviços 
médicos; supervisionar e coordenar as atividades do pessoal incumbido de fiscalizar e efetuar a vigilância nos 
estabelecimentos que fabriquem ou manuseiam gêneros alimentícios; orientar, dirigir, coordenar e supervisionar 
equipes multidisciplinares; realizar  estudos,  supervisionar  e  avaliar  programas  e  campanhas    de educação 
sanitária; organizar, orientar  e avaliar programas de erradicação de endemias e epidemias; emitir parecer  sobre a 
utilização de drogas, inseticidas, pesticidas, etc; elaborar normas sobre pesquisas, diagnósticos, tratamento e 
controle de doenças transmissíveis; participar, orientar e coordenar programas de saneamento ambiental; participar 
de programas de assistência alimentar; proceder aos levantamentos epidemiológicos sobre  zoonoses e intoxicações; 
orientar e coordenar programas de desinsetização; orientar campanha contra esquistossomose e verminose; 
participar de programas voltados para a saúde pública; executar outras atividades afins. 

 

1.3  PROFESSOR  

Atribuições Específicas: Orientar a aprendizagem do aluno; participar das atividades da escola; organizar as 
operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para aprimorar a qualidade de ensino. 

Atribuições gerais: Planejar e executar o trabalho docente em consonância com o plano da escola; levantar e 
interpretar dados relativos à qualidade de sua classe; selecionar e organizar formas de execução de aprendizagem; 
estabelecer mecanismos de avaliação condizentes com a linha adotada pela escola; constatar necessidade e 
carência do aluno e propor seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 
pedagógica e orientação educacional realizando tarefas solicitadas, identificando possibilidade e carência 
observadas; organizar atividades complementares para o aluno; organizar registros de observação do aluno; 
participar de reuniões, conselhos de classe, atividades civis e outras; manter registro das atividades de classe e deles 
prestar contas quando solicitado; exercer a coordenação de área de estudo; integrar órgãos complementares da 
escola; manter um fluxo constante da comunicação com os pais dos alunos, visando a uma participação mútua da 
educação dos alunos; realizar outras tarefas afins. 

 

1.4  VETERINÁRIO 

Atribuições Específicas: Atividades de nível superior, de grande complexidade, relacionadas com a biologia e 
patologia de animais, a defesa sanitária, proteção e desenvolvimento da pecuária e a fiscalização de produtos de 
origem animal. 

Atribuições gerais: orientar e desenvolver programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária animal 
e aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais, transmissíveis ao homem; exercer a 
clínica veterinária em todas as modalidades; fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais 
que se utilizem de produtos de origem animal; realizar outros trabalhos ligados à biologia geral, a zoologia a 
zootecnia, bem como a bromatologia animal; fazer cumprir as normas de padronização e classificação dos produtos 
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de origem animal; participar do planejamento e execução de atividades dirigidas a erradicação de zoonoses; 
promover medidas de controle a brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças; ordenar e coordenar os 
serviços de política sanitária animal; atestar a sanidade de animais e de produtos de origem animal em suas fontes 
de produção ou de manipulação; controlar as condições higiênicas de estabelecimentos que tratem e preparem 
alimentos de origem animal; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes 
auxiliares e executar outras atividades afins. 

TO 

2. NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

2.1 AGENTE ADMINISTRATIVO 

Atribuições Específicas: Examinar e informar processos relacionados com assuntos gerais da repartição, aplicando 
a legislação geral ou especifica, os regulamentos e instruções; redigir qualquer modalidade de expediente 
administrativo; colaborar nas pesquisas e na elaboração de planos iniciais de organização, gráficos demonstrativos, 
fichas, roteiros e manuais de serviço; organizar e orientar a organização de fichários e cadastros relativos às 
atividades que se desempenham na prefeitura; elaborar relatórios gerais ou parciais; secretariar reuniões; colaborar 
na implantação de normas e rotinas de serviço; colaborar na execução de projetos de recrutamento e seleção de 
pessoal; participar, sob orientação, de atividades relativas ao aperfeiçoamento e treinamento de pessoal; promover 
concorrências, tomadas de preços, convites ou compras diretas de material, na forma da legislação em vigor; instruir 
processos ou prestar informações sobre compras de material; organizar e manter atualizado o cadastro de habilitação 
firmas para fins de licitação; coletar, analisar, classificar e interpretar dados estatísticos; colaborar na realização da 
análise preliminar de programas e estimativas de despesas; auxiliar na execução de escrituração contábil e 
financeira; verificar a exatidão de documentos de receita e despesa; efetuar cálculos para fins tributários 
determinados em lei; elaborar balancetes auxiliares de contabilidade; proceder ao tombamento dos bens móveis da 
prefeitura; conferir e autenticar documentos; passar certidões e fornecer certificados; supervisionar a execução de 
tarefas de rotina administrativa; proceder conferência de trabalhos executados por auxiliares; organizar coletâneas de 
leis, decretos, regulamentos e outros atos normativos referentes a assuntos da prefeitura; desempenhar tarefas 
relacionadas com o programa turístico traçado para o município; desempenhar tarefas relacionadas à atividade 
cultural e artísticas desenvolvidas pelo município; operar máquina simples e computadores; executar outras 
atividades afins. FUNDAMENTAL ILETO 

2.2 AGENTE DE TRÂNSITO 

Atribuições Específicas: Atividades de nível médio, envolvendo a execução de trabalhos relacionados à área de 
trânsito. 
Atribuições gerais: 

 Educar, orientar, fiscalizar, controlar, monitorar e policiar o trânsito nas vias e logradouros visando segurança e 
fluidez no tráfego; 

 Exercer sua função com o objetivo de proteger a tranquilidade e segurança dos munícipes; 

 Realizar e desenvolver ações em conjunto com autoridades estaduais, como a Polícia Militar e Polícia Civil, no 
sentido de auxiliar na Cadeia Pública Local; 

 Proceder à sinalização das ruas e colocação de placas de sinalização e advertência; 

 Prevenir, proibir, inibir e restringir ações de pessoas que atentem contra bens e instalações municipais; 

 Vigiar e proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental adotando medidas educativas e 
preventivas; 

 Colaborar com órgãos estaduais para o desenvolvimento e o provimento da segurança pública, visando cessar as 
atividades que violarem as normas de sua segurança, funcionalidade, moralidade e qualquer outra de interesse do 
Município; 

 Cumprir e fazer cumprir as normas preconizadas pelo Código de Trânsito – CTB; 

 Obter noções de direitos humanos, conhecimentos jurídicos, ética profissional com o público; 

 Realizar operações no trânsito; 

 Aplicações de autuações/infrações de competência do município; 

 Realizar outras atividades afins. 
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3. NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

3.1 MECÂNICO 

Atribuições Específicas: Manter e reparar máquinas de diferentes espécies. Manufaturar ou consertar acessórios 
para máquinas. Executar trabalhos com soldas elétricas ou oxigênio. Consertar ou adaptar peças. Fazer a 
conservação de instalações eletromecânicas. Inspecionar, reparar e consertar automóveis, caminhões, tratores, 
compressores, bombas e etc. Inspecionar, ajustar, reparar, reconstruir e substituir, quando necessário, unidades e 
partes relacionadas com motores, válvulas, pistões, mancais, sistema de lubrificação, de refrigeração, de 
transmissão, diferenciais, embreagem, eixos dianteiros e traseiros, freios, carburadores e acionadores de arranco, 
magnetos, geradores e distribuidores. Esmerilhar a assentar válvulas, substituir buchas e mancais. Ajustar anéis de 
segmento. Desmontar e montar caixas de mudança. Terminar peças saídas do torno. Orientar e supervisionar o 
trabalho de auxiliares. Executar outras atividades afins 

3.2 MOTORISTA 

Atribuições Específicas: Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e 
cargas; Recolher o veículo à garagem quando concluída a jornada de trabalho; Manter os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; Fazer reparos de emergência; Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; 
Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; Providências no 
abastecimento de combustível, água e óleo; Comunicar ao seu superior imediato, qualquer anormalidade verificada 
no funcionamento do veículo; Executar outras atividades afins. 

3.3 OPERADOR DE MÁQUINAS  

Atribuições Específicas: Dirigir tratores, patrolas, motoniveladoras e outros tipos de máquinas rodoviárias, 
destinadas ao serviço de construção de estradas e ruas; Operar com máquinas e escavação, terraplenagem, aterros 
e compressões; Executar ou orientar o serviço de limpeza e conservação das máquinas; Executar pequenos reparos 
mecânicos em máquinas, quando necessário; Providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrificantes da 
máquina sob sua responsabilidade; Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade verificada no 
funcionamento de máquina que lhe for confiada; Encaminhar a máquina para revisão, quando necessário; Auxiliar no 
conserto de máquinas; Executar outras atividades. 
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ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

Cargo 
Componentes das Provas/ Caráter 

(*) 
N° de 

Questões 
Pontos/ 
Questão 

N° Mínimo de 
Acertos p/ 

Componente 

Nº mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº 
Pontos 

do 
total 

Nível Superior 
Completo 

 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

Língua Portuguesa (C) 

Legislação (C) 

Informática (C) 

10 

10 

10 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

05 

- 

- 

- 

50,00 100,00 

Professor. 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

Língua Portuguesa (C) 

Legislação/Estrutura e Funcionamento 
(C)  

Fundamentos da Educação (C) 

10 

10 

10 

10 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

05 

- 

- 

- 

45,00 90,00 

Nível Médio. 

Língua Portuguesa (C) 

Legislação (C) 

Informática (C) 

Matemática (C) 

10 

10 

10 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

- 

- 

- 

- 

50,00 100,00 

Nível  
Fundamental 
Incompleto 

Língua Portuguesa (C) 

Matemática (C)  

Legislação (C) 

15 

15 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

- 

- 

- 

50,00 100,00 

 (*) Caráter:      (C) Classificatório     (E/C) Eliminatório/Classificatório. 
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  ANEXO III – QUADRO DEMONSTRATIVO DE OUTRAS ETAPAS  

 

Cargo 
Componentes das 
Provas/ Caráter (*) 

N° de 
Questões 

Pontos/ 
Questão 

Nº. mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº. Pontos 
do total 

 Professor  Prova de Títulos (C) - 10,00 - 10,00** 

Mecânico, Motorista e Operador de 
Máquinas. 

Prova Prática (E/C) - - 60,00 100,00 

Agente de Trânsito. 
Teste de Aptidão 
Física (E/C) 

- - - Apto/Inapto 

 (*) Caráter:      (C) Classificatório     (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

 (**) Os pontos da Prova de Títulos serão somados aos pontos da Prova Teórico-objetiva. 
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  ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA  

  

  

  

MODELO DE ATESTADO MÉDICO  

  

  

Atesto que________________________________________________________________________________ RG 
nº______________________ está APTO fisicamente para ser submetido aos testes de corrida, resistência abdominal 
e de apoio, mencionados no subitem 5.2.13 do Edital de Abertura, do Concurso da Prefeitura Municipal de Flores da 
Cunha/RS, para o cargo de Agente de Trânsito.  

 

 

  

.........................................., ...... de .........................de 20___.  

  

 

 

  

  

____________________________________  

Assinatura do Médico - CRM Nº  
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  ANEXO V – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 

Item CARGOS: NÍVEL SUPERIOR 
QUANTIDADE 
MÁXIMA DE 

TÍTULOS  

VALOR 
UNITÁRIO 
(PONTOS) 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

1 Doutorado 1 4,00 4,00 

2 Mestrado 1 3,00 3,00 

3 Especialização Latu Sensu/MBA/Residência 2 1,50 3,00 

TOTAL GERAL EM TÍTULOS - - 10 
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ANEXO VI – MODELO LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À RESERVA 
ESPECIAL DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

O candidato deverá enviar eletronicamente o laudo para a FUNDATEC, na forma prevista especificada neste Edital. 
O laudo médico deverá estar em conformidade com as exigências do subitem 2.2.2.3 do Edital:  

a) Ter data de emissão de, no máximo, um ano antes da publicação deste Edital; 

b) Constar o nome e o número do Documento de Identificação do candidato; 

c) Descrever a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a provável causa dessa deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10);  

d) O laudo deverá ser legível e conter o nome do médico, a assinatura, o número do CRM desse especialista na área 
de deficiência/doença do(a) candidato(a) e o carimbo; caso contrário, o laudo não terá validade.  
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MODELO – LAUDO MÉDICO: 

 
O(a) candidato(a) _______________________________________________________________________________  

Documento de Identificação (RG) nº: ___________________________, CPF nº ____________________________, 

foi submetido (a), nesta data, a exame clínico sendo identificada a existência de DEFICIÊNCIA. 

 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (  ) 

Qual? _____________________________________________________________________________ 

 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (  ):  

(  ) Surdez moderada; 

(  ) Surdez acentuada; 

(  ) Surdez severa; 

(  ) Surdez profunda. 

 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL (  ): 

(  ) Cegueira; 

(  ) Visão subnormal; 

(  ) Visão monocular. 

 

d) DEFICIÊNCIA MENTAL (  ):  

Qual? ________________________________________________________________________________ 

 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: ____________________________ 

Possível Causa: ________________________________________________________________________ 

Idade de início da doença: _________________ Idade Atual: _________________ 

Informar o grau ou nível da deficiência: _______________________________________________________ 

 

Data da emissão deste Laudo: ____________. 

 

 

_____________________________________ 

Nome do médico/Especialidade/CRM/Carimbo 
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ANEXO VII – PROGRAMA E REFERÊNCIAS  

 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 
PROGRAMA: 
1. Interpretação de texto. 
2. Sinônimos e antônimos. 
3. Alfabeto (ordem alfabética; reconhecimentos de vogais e de consoantes). 
4. Sílaba: separação e classificação. 
5. Emprego, flexão e substituição de substantivos, adjetivos, artigos e pronomes, advérbios. 
6. Emprego e flexão de verbos regulares. 
7. Acentuação gráfica e tônica. 
8. Ortografia. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Grafia do m antes do p e b, h, ch/x, ç/ss, s/z, g/j, s/ss, r/rr. 
9. Fonética: vogal, semivogal e consoante; fonema e letra; encontros consonantais, vocálicos e dígrafos. 
10. Pontuação (ponto final, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula). 
11. Sentido de palavras e expressões no texto. 
12. Substituição de palavras e de expressões no texto. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 46ª ed. São Paulo: Companhia 

Editora Nacional, 2007. 
2. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. 6ª ed. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 2007. 
 

MATEMÁTICA 
 
PROGRAMA: 
1. Sistema de numeração decimal.  
2. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos e 

divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e 
máximo divisor comum. 

3. Números fracionários: representação e leitura, equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, 
subtração, multiplicação e divisão). 

4. Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita de fração e número decimal), comparação, 
operações (adição, subtração, multiplicação e divisão).  

5. Sistema monetário brasileiro.  
6. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, volume, capacidade e tempo.  
7. Porcentagem. 
8. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 

 
REFERÊNCIAS: 
1. PASSOS, Ângela Meneghello. De olho no futuro: Matemática – 4ª série. Nova Edição. São Paulo: Quinteto 

Editorial, 2005. 
2. BONJORNO, José Roberto; BONJORNO, Regina Azenha. Matemática – Pode contar comigo. 4ª série. São 

Paulo: FTD, 2001. 
3. SILVEIRA, Ênio; MARQUES Cláudio. Matemática. 5º ano. 3. Ed. São Paulo: Moderna, 2010. 
4. DOLCE, Osvaldo; IEZZI, Gelson; MACHADO, Antônio. Matemática e Realidade: 6º ano.  6. ed. São Paulo: Atual, 

2009. 
 

LEGISLAÇÃO 
 
1. FLORES DA CUNHA. Lei Orgânica Municipal de Flores da Cunha. RS  
2. FLORES DA CUNHA. Lei Complementar nº 095, de 30 de dezembro de 2013. Estabelece o Estatuto que institui e 

regula o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do município de Flores da Cunha e dá outras 
providências.  

 
Leis Municipais disponíveis em http://www.camaraflores.rs.gov.br/legislacao.aspx 
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NÍVEL MÉDIO 
LÍNGUA PORTUGUESA 

 
As questões de Língua Portuguesa versarão sobre o programa abaixo. Informamos que a partir do dia 1º de janeiro 
de 2016, as questões elaboradas poderão versar sobre o Acordo Ortográfico vigente, conforme Decreto 7.875/12. 
 
PROGRAMA: 
1 Leitura e compreensão de textos: 
1.1 Assunto. 
1.2 Estruturação do texto. 
1.3 Ideias principais e secundárias. 
1.4 Relação entre as ideias. 
2. Efeitos de sentido. 
2.1 Figuras de linguagem. 
3. Recursos de argumentação. 
3.1 Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. 
3.2 Coesão e coerência textuais. 
4. Léxico: 
4.1 Significação de palavras e expressões no texto. 
4.2 Substituição de palavras e de expressões no texto. 
4.3 Estrutura e formação de palavras. 
5. Aspectos linguísticos: 
5.1 Relações morfossintáticas. 
5.2 Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica sistema oficial vigente (inclusive o Acordo Ortográfico 

vigente, conforme Decreto 7.875/12). 
5.3 Relações entre fonemas e grafias. 
5.4 Flexões e emprego de classes gramaticais. 
5.5 Vozes verbais e sua conversão. 
5.6 Concordância nominal e verbal. 
5.7 Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). 
5.8 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 
5.9 Pontuação. 
 
REFERÊNCIAS: 
1.AULETE, Caldas. iDicionário Aulete. Lexicon editora digital. Disponível em: http://www.aulete.com.br/index.php 
2.CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 46ª ed. São Paulo: Companhia Editora 

Nacional, 2007. 
3.CUNHA, Antônio Geraldo. Dicionário etimológico da Língua Portuguesa. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Lexicon, 2010. 
4.FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio da língua portuguesa. 5ª ed. Curitiba: Positivo, 2010. 
5.FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5ª ed. 3ª reimpressão. São 

Paulo: Ática, 2008. 
6.LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Verbal. 8ª ed. São Paulo: Ática, 2008. 
7.LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª ed. São Paulo: Ática, 2008. 
8.VOLP – Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa – Academia Brasileira de Letras. Disponível 

em http://www.academia.org.br/nossa-lingua/busca-no-vocabulario 

 
LEGISLAÇÃO 

 
1. FLORES DA CUNHA. Lei Orgânica Municipal de Flores da Cunha. RS  
2. FLORES DA CUNHA. Lei Complementar nº 095, de 30 de dezembro de 2013. Estabelece o Estatuto que institui e 

regula o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do município de Flores da Cunha e dá outras 
providências.  

 
MATEMÁTICA 

 
PROGRAMA: 
1. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: Operações fundamentais (adição, 

subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das operações, múltiplos e divisores, 
números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 

2. Razões e Proporções – grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo 
(unidades, transformação de unidades), sistema monetário brasileiro. 

3. Calculo algébrico: monômios e polinômios  
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4. Funções: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau– 
valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau.  

5. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas.  
6. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas aplicações, relações 

trigonométricas no triangulo retângulo. 
7. Teorema de Tales 
8. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da 

circunferência, área do círculo.  
9. Noções de Geometria Espacial – cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos.  
10. Matemática Financeira: porcentagem, juro simples 
11. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada 
12. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da matemática: 5ª a 8ª 

séries. São Paulo: FTD, 2002.  
2. DOLCE, Osvaldo; IEZZI, Gelson; MACHADO, Antônio. Matemática e Realidade: 6º ao 9º ano.  6ª ed. São Paulo: 

Atual, 2009. 
3. RIBEIRO, Jackson da Silva. Projeto Radix: matemática. 6º ao 9º ano. São Paulo: Scipione, 2009. 
4. DANTE, Luiz Roberto. Projeto Teláris: Matemática. 6º ao 9º ano. São Paulo: Editora Ática. 2012.  
5. BIANCHINI, Edvaldo. Matemática. São Paulo: Moderna, 2013. ( coleção do 6º ao 9º ano – EF2). 
 

INFORMÁTICA 
 
PROGRAMA: 
Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 10: (1) Área de Trabalho (Exibir, Classificar, 
Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de Controle, 
Dispositivos e Impressoras, PROGRAMA Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os PROGRAMA, Pesquisar 
PROGRAMA e Arquivos e Ponto de Partida): saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, classificar, ver as 
propriedades, identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, 
menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse; (2) Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador 
de Tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar PROGRAMA e configurar, utilizando as 
partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou 
mouse; (3) Janelas (navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas), Painel de Controle e 
Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras 
de ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, PROGRAMA e aplicativos utilizando as partes da 
janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (4) 
Bibliotecas, Arquivos, Pastas, Ícones e Atalhos: realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, 
ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, 
abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.; e (5) Nomes válidos: identificar e utilizar nomes válidos para 
bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. 
Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2013: (1) Ambiente e Componentes do Programa: saber 
identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, 
menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de 
revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; (2) Documentos: abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, 
formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e 
grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) Barra de Ferramentas: identificar e utilizar os botões e ícones 
das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, Correspondências, 
Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação de textos e 
documentos; e (4) Ajuda: saber usar a Ajuda. 
Conhecimentos sobre o programa Microsoft Excel 2013: (1) Ambiente e Componentes do Programa: saber 
identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, 
menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões; (2) Elementos: definir e identificar célula, planilha e 
pasta; saber selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; (3) Planilhas e Pastas: abrir, fechar, 
criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, utilizar 
fórmulas e funções, utilizar as barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, 
teclado e/ou mouse; (4) Barra de Ferramentas: identificar e utilizar os ícones e botões das barras de ferramentas das 
guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, 
selecionar células, configurar, reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; 
(5) Fórmulas: saber o significado e resultado de fórmulas; e (6) Ajuda: saber usar a Ajuda. 
Google Chrome versão atualizada: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as 
funcionalidades do Google Chrome. 
Mozilla Firefox versão atualizada: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, características 
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e componentes da janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades do Mozilla 
Firefox. 
Conhecimentos sobre o programa Windows Live Mail versões atualizada: (1) Ambiente e Componentes do 
Programa: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e 
saber usar as funcionalidades das barras de Menus, Ferramentas e Modos de Exibição; e (3) Trabalhando com E-
Mails: identificar e saber abrir, fechar, criar, alterar, visualizar, formatar, salvar, excluir, renomear, enviar e receber e-
mail, utilizando funcionalidades da barra de ferramentas, menus, ícones, botões, teclado e/ou mouse. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda eletrônica do Microsoft Windows 10.  
2. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda eletrônica do Microsoft Word 2013. 
3. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda eletrônica do Microsoft Excel 2013. 
4. GOOGLE. Ajuda eletrônica do Google Chrome.  
5. MOZILLA FIREFOX. Ajuda eletrônica do Mozilla Firefox.  
6. Windows Live Mail. Ajuda eletrônica do Windows Live Mail. 

 
NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGOS: TODOS 

 
As questões de Língua Portuguesa versarão sobre o programa abaixo. Informamos que a partir do dia 1º de janeiro 
de 2016, as questões elaboradas poderão versar sobre o Acordo Ortográfico vigente, conforme Decreto 7.875/12. 
 
PROGRAMA: 
1 Leitura e compreensão de textos: 
1.1 Assunto. 
1.2 Estruturação do texto. 
1.3 Ideias principais e secundárias. 
1.4 Relação entre as ideias. 
2. Efeitos de sentido. 
2.1 Figuras de linguagem. 
3. Recursos de argumentação. 
3.1 Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. 
3.2 Coesão e coerência textuais. 
4. Léxico: 
4.1 Significação de palavras e expressões no texto. 
4.2 Substituição de palavras e de expressões no texto. 
4.3 Estrutura e formação de palavras. 
5. Aspectos linguísticos: 
5.1 Relações morfossintáticas. 
5.2 Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica sistema oficial vigente (inclusive o Acordo Ortográfico 

vigente, conforme Decreto 7.875/12). 
5.3 Relações entre fonemas e grafias. 
5.4 Flexões e emprego de classes gramaticais. 
5.5 Vozes verbais e sua conversão. 
5.6 Concordância nominal e verbal. 
5.7 Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). 
5.8 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 
5.9 Pontuação. 
 
REFERÊNCIAS: 
1.AULETE, Caldas. iDicionário Aulete. Lexicon editora digital. Disponível em: http://www.aulete.com.br/index.php 
2.CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 46ª ed. São Paulo: Companhia Editora 

Nacional, 2007. 
3.CUNHA, Antônio Geraldo. Dicionário etimológico da Língua Portuguesa. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Lexicon, 2010. 
4.FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio da língua portuguesa. 5ª ed. Curitiba: Positivo, 2010. 
5.FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5ª ed. 3ª reimpressão. São 

Paulo: Ática, 2008. 
6.LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Verbal. 8ª ed. São Paulo: Ática, 2008. 
7.LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª ed. São Paulo: Ática, 2008. 
8.VOLP – Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa – Academia Brasileira de Letras. Disponível 

em http://www.academia.org.br/nossa-lingua/busca-no-vocabulario 
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LEGISLAÇÃO 
CARGOS: AUDITOR TRIBUTÁRIO, MÉDICO – CLÍNICO GERAL E VETERINÁRIO 

 
1. FLORES DA CUNHA. Lei Orgânica Municipal de Flores da Cunha. RS  
2. FLORES DA CUNHA. Lei Complementar nº 095, de 30 de dezembro de 2013. Estabelece o Estatuto que institui e 

regula o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do município de Flores da Cunha e dá outras 
providências.  

 
INFORMÁTICA 

CARGOS: AUDITOR TRIBUTÁRIO, MÉDICO – CLÍNICO GERAL E VETERINÁRIO 
 
PROGRAMA: 
Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 10: (1) Área de Trabalho (Exibir, Classificar, 
Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de Controle, 
Dispositivos e Impressoras, PROGRAMA Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os PROGRAMA, Pesquisar 
PROGRAMA e Arquivos e Ponto de Partida): saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, classificar, ver as 
propriedades, identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, 
menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse; (2) Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador 
de Tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar PROGRAMA e configurar, utilizando as 
partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou 
mouse; (3) Janelas (navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas), Painel de Controle e 
Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras 
de ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, PROGRAMA e aplicativos utilizando as partes da 
janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (4) 
Bibliotecas, Arquivos, Pastas, Ícones e Atalhos: realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, 
ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, 
abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.; e (5) Nomes válidos: identificar e utilizar nomes válidos para 
bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. 
Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2013: (1) Ambiente e Componentes do Programa: saber 
identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, 
menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de 
revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; (2) Documentos: abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, 
formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e 
grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) Barra de Ferramentas: identificar e utilizar os botões e ícones 
das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, Correspondências, 
Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação de textos e 
documentos; e (4) Ajuda: saber usar a Ajuda. 
Conhecimentos sobre o programa Microsoft Excel 2013: (1) Ambiente e Componentes do Programa: saber 
identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, 
menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões; (2) Elementos: definir e identificar célula, planilha e 
pasta; saber selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; (3) Planilhas e Pastas: abrir, fechar, 
criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, utilizar 
fórmulas e funções, utilizar as barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, 
teclado e/ou mouse; (4) Barra de Ferramentas: identificar e utilizar os ícones e botões das barras de ferramentas das 
guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, 
selecionar células, configurar, reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; 
(5) Fórmulas: saber o significado e resultado de fórmulas; e (6) Ajuda: saber usar a Ajuda. 
Google Chrome versão atualizada: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as 
funcionalidades do Google Chrome. 
Mozilla Firefox versão atualizada: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, características 
e componentes da janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades do Mozilla 
Firefox. 
Conhecimentos sobre o programa Windows Live Mail versões atualizada: (1) Ambiente e Componentes do 
Programa: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e 
saber usar as funcionalidades das barras de Menus, Ferramentas e Modos de Exibição; e (3) Trabalhando com E-
Mails: identificar e saber abrir, fechar, criar, alterar, visualizar, formatar, salvar, excluir, renomear, enviar e receber e-
mail, utilizando funcionalidades da barra de ferramentas, menus, ícones, botões, teclado e/ou mouse. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda eletrônica do Microsoft Windows 10.  
2. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda eletrônica do Microsoft Word 2013. 
3. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda eletrônica do Microsoft Excel 2013. 
4. GOOGLE. Ajuda eletrônica do Google Chrome.  
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5. MOZILLA FIREFOX. Ajuda eletrônica do Mozilla Firefox.  
6. Windows Live Mail. Ajuda eletrônica do Windows Live Mail. 

 
LEGISLAÇÃO/ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

CARGOS: PROFESSORES 
 
PROGRAMA:  
1. Princípios e objetivos da educação brasileira.  
2. Organização da educação no Brasil.  
3. Níveis e modalidades de ensino.  
4. Criança e adolescente: direitos e deveres legais.  
5. Parâmetros Curriculares Nacionais.  
6. Plano Nacional de Educação 
8. Legislação Municipal: Plano de Carreira do Magistério Público 
 
REFERÊNCIAS:  
1. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Brasília, 

DF. 
2. Brasil. Lei nº 13005/14, de 25 de junho de 2014 – Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências. 

Brasília, DF.  
3. BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Brasília, DF.  
4. BRASIL. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, promulgada em 05 de outubro de 1988, 

Título VIII – Da Ordem Social; Capítulo III – Da Educação, da Cultura e do Desporto.  
5. BRASIL. Resolução nº 7, de 14 de dezembro de 2010. Fixa diretrizes curriculares nacionais para o ensino 

fundamental de 9 (nove) anos. Brasília: Conselho Nacional de Educação, Câmara de Educação Básica – 
MEC/CNE/CEB, 2010.  

6. BRASIL. Resolução nº 5, de 17 de dezembro de 2009. Fixa diretrizes curriculares nacionais para a educação 
infantil. Brasília: Conselho Nacional de Educação, Câmara de Educação Básica – MEC/CNE/CEB, 2009.  

7. BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica. Câmara de Educação Básica – MEC/CNE/CEB, 2010.  

8. BRASIL. Resolução nº 4, de 02 de outubro de 2009 - Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial.  

9. BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Nacionais para a educação especial na educação básica. Secretaria 
da Educação Especial. MEC/SEESP, 2001.  

10. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 
Básica. MEC/SEB/DICEI, 2013.  

11. Lei Complementar Nº 105/2014. Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Flores da 
Cunha - RS, institui o respectivo quadro de cargos e funções e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.camaraflores.rs.gov.br/legislacao.aspx 

 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 

CARGOS: PROFESSORES 
 
PROGRAMA:  
1. Educação: desafios e compromissos.  
2. História da Educação.  
3. Qualidade na Educação.  
4. Inter-relações entre o humano, o ambiente e o conhecimento.  
5. Ensino: concepções e tendências pedagógicas.  
6. Projeto Político Pedagógico, currículo e processo educativo.  
7. Planejamento escolar  
8. Avaliação escolar.  
9. Inclusão escolar.  
10.Processo ensino-aprendizagem.  
11.Formação docente.  
12.Planejamento Didático.  
13.Diversidade Cultural.  
 
REFERÊNCIAS:  
1. CANDAU, Vera Maria. Didática Crítica e intercultural: aproximações. Rio de Janeiro: Vozes, 2012.  
2. DELORS, Jacques. Educação: Um Tesouro a Descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o Século XXI. São Paulo: Cortez, 2012.  
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3. HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2011.  
4. LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da escola pública: a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: 

Loyola, 2001.  
5. LIBÂNEO, José Carlos. Pedagogia e pedagogos, para quê? São Paulo: Cortez, 2008.  
6. LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem: componente do ato pedagógico. São Paulo: Cortez, 2011.  
7. MITLER, Peter. Educação inclusiva: contextos sociais. Artmed. Porto Alegre, 2008.  
8. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez, 2000.  
9. PERRENOUD, Philippe. 10 Novas Competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000.  
10. VASCONCELLOS, Celso. Currículo – a atividade humana como princípio. Libertad, 2009.  
11. VASCONCELLOS, Celso. Planejamento – projeto de ensino-aprendizagem. Libertad, 2006.  
12. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 

Básica. MEC/SEB/DICEI, 2013. 
13. BAUMAN, Zygmunt – Modernidade Líquida – Rio de Janeiro: Jorge Zahar. Ed 2001. 
14. TEIXEIRA, Anísio. Educação é um direito. 2ªed. Rio de Janeiro: Editora UFRJ, 1996. 221p. 
15. MOLL, Jaqueline. Caminhos da Educação Integral no Brasil: Direito a Outros Tempos e Espaços Educativos. Front 

Cover. Jaqueline Moll. Penso, Jan 1, 2009 - Education - 504  

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

CARGO: AUDITOR TRIBUTÁRIO 
 
PROGRAMA:  
Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Conceitos e Procedimentos Contábeis Orçamentários: Princípios 
orçamentários. Receita Orçamentária. Despesa Orçamentária. Fonte e destinação de recursos. Conceitos e 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais: Composição do patrimônio público. Variações patrimoniais qualitativas, 
quantitativas e resultado patrimonial. Mensuração de ativos e passivos. Ativos imobilizado e intangíveis. Reavaliação, 
redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão. Transações sem contraprestação. Provisões, 
passivos contingentes e ativos contingentes. Repercussão patrimonial das despesas de exercícios anteriores. 
Procedimentos Contábeis Específicos: Parcerias público-privadas. Operações de crédito, dívida ativa, precatórios em 
regime especial. Consórcios públicos. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público: Balanços Orçamentário, Financeiro e Balanço Patrimonial. Demonstrações das Variações 
Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido. Notas explicativas e Consolidação das 
Demonstrações Contábeis. Conceitos, normas e demonstrativos estabelecidos na Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 
Contabilidade Geral e Gerencial:  Finanças e contabilidade gerencial. Sistema de gerenciamento de custos e 
desempenho. Implementação de um sistema de informações gerenciais. Controle Interno: Conceito, sistema e 
categorias de controle interno. Sistema de custeio por absorção. Sistema de custeio variável, margem de contribuição 
e análise custo/volume/lucro. Custo padrão. Custeio baseado em atividades. Balanced Scorecard: Sistema de 
avaliação de desempenho. Formação de preços. Gestão e Análise de Orçamentos: Ponto de equilíbrio, margem de 
segurança, análise financeira de orçamentos. Análise de Custos: Classificação dos Custos e Despesas, análises do 
ponto de equilíbrio e dos custos indiretos, métodos utilizados na avaliação de estoques, cálculos do custo de 
depreciação e de encargos sociais sobre salários e análise da produtividade da mão de obra. 
Auditoria e Prestação de Contas: Normas Brasileiras de Auditoria Interna: Conceituação e objetivos da auditoria 
interna. Papéis de trabalho. Fraude e erro. Planejamento da auditoria interna. Riscos de auditoria interna. 
Procedimentos de auditoria interna. Relatórios de auditoria interna. Ética profissional dos auditores interno e externo. 
Atributos dos auditores em relação à organização, sua atuação e capacitação. Controles internos e governança 
corporativa. Gestão e planejamento da auditoria. Amostragem estatística. Comunicações de auditoria. Auditoria 
contínua. Conceitos, normas e procedimentos atinentes às tomadas e prestação de contas dos Conselhos de 
Medicina. 
Administração e Finanças Públicas:  Administração Pública: Princípios Administrativos: Princípios explícitos e 
implícitos. Poderes e deveres administrativos. Estruturas e Organização: Conceitos, características e classificação e 
dos órgãos e entidades que compõem a Administração Direta e a Administração Indireta. Atos administrativos: 
Atributos, classificação, perfeição, validade, eficácia e espécies de atos administrativos. Licitação Pública: conceitos, 
princípios, modalidades, características e tipos, de licitação e seu processamento. Inexigibilidade e dispensa de 
licitação. Contratos Administrativos: Conceitos, características, conteúdo, formalidades, normas relativas à execução 
e fiscalização, prazos e extinção contratual. Finanças Públicas: Orçamento Público: Planejamento, execução e 
controle do orçamento. Instrumentos de planejamento: Plano plurianual de investimentos; Lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamento anual. Créditos Adicionais. Fiscalização contábil, financeiras e orçamentária prevista na 
Constituição Federal. Responsabilidade na Gestão Fiscal:  Conceitos e normas estabelecidas pela lei de 
responsabilidade fiscal (Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000). 
 
REFERÊNCIAS:  
1. BRASIL Constituição Federal de 1988. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm > Acesso em: 27 abr. 2017. 
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2. BRASIL Lei complementar 101, de 04 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Disponível em: < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm > Acesso em: 27 abr. 2017. 

3. BRASIL Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993 (atualizada pela Lei 8.883/1994). Regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm> Acesso 
em: 27 abr. 2017. 

4. BRASIL  Lei federal. 4.320, de 17 de março de 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm > Acesso em: 27 abr. 2017. 

5. BRASIL  Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui a modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Disponível em: < 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm >    Acesso em: 27 abr. 2017. 

6. BRASIL Portaria Conjunta STN/SOF Nº 2, de 22 de dezembro de 2016 e Portaria STN nº 840, de 21 de 
dezembro de 2016.  Aprovam a 7ª Edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 
Disponível em: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/-/mcasp Acesso em: 27 abr. 2017. 

7. Resolução CFC 986, de 28 de novembro de 2003 (alterada pela Resolução CFC 1.329/11).  Aprova a NBC TI 01 
(NBC T 12) - Da Auditoria Interna. Disponível em 
http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2003/000986 Acesso em: 27 de abr. 
2017. 

8. NBC T 16.1 A 16.11 Disponível em: http://www1.cfc.org.br/uparq/tecnica/Setor_P%C3%BAblico.pdf 
9. MAFFEI, José. Curso de Auditoria. São Paulo: Editora Saraiva, 2015.  
10. SANTOS, Joel j. Análise de Custos. 4ª edição. São Paulo: Editora Atlas, 2005. 
11. CREPALDI, Silvio Aparecido. Contabilidade Gerencial Teoria e Prática 7ª edição. São Paulo: Editora Atlas, 

2014. 
12. SANTANNA, Gustavo. Direito Administrativo: Série Objetiva 4ª edição. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2015. 
13. QUINTANA, Alexandre Costa. Contabilidade Básica. Atlas, 2014. 
14. Neto, Alexandre Assaf. Fundamentos de Administração Financeira. Atlas, 2010. 
15. Andrade, Nilton de Aquino. Contabilidade Pública na Gestão Municipal. Atlas, 2013 
16. MARION, José Carlos. Contabilidade Empresarial. São Paulo: Atlas, 2012. 
17. MARTINS, Eliseu Martins. Contabilidade de Custos. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
18. Bruni Adriano Leal e Famá Rubens. As Decisões de Investimentos. Ed. Atlas, 2012. 
19. OLIVEIRA, Luís Martins de. Manual de contabilidade tributária. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2012. 
20. MATARAZZO, Dante Carmine. Análise Financeira de Balanços 6 ed. São Paulo: Atlas,2003. 
21. NETO, Alexandre Assaf. Finanças Corporativas e Valor.  5ª Ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
22. JUDICIBUS, Sergio MARION, Jose Carlos. Contabilidade Comercial. 9ª Ed. Atlas, 2010. 
23. HELFERT, Erich A. Técnicas de Análise Financeira. 1ª Ed. Bookman, 2000. 
24. SA Carlos Alexandre, Orçamento Empresarial. 1ª Ed. Atlas, 2014. 
25. BRUNI, Adriano Leal, Avaliação de Investimentos. 2ª Ed. Atlas, 2013. 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

CARGO: MÉDICO – CLÍNICO GERAL 
 
PROGRAMAS:  
1. Testes de investigação, exames diagnósticos, seleção e interpretação de exames laboratoriais, exames 

diagnósticos no diagnóstico diferencial, exames diagnósticos e tomada de decisão clínica, desempenho dos 
exames diagnósticos, eletrocardiografia básica, classificação de doenças, critérios de gravidade, diagnóstico 
diferencial, indicações terapêuticas clínicas e cirúrgicas de enfermidades. Bioestatística e epidemiologia clínica.  

2. Manifestação e apresentação de doenças: Anamnese e exame físico, Receituários, Dor; Febre, Hipertermia e 
hipotermia, Rash cutâneo, Síncope, Confusão mental, Distúrbios da visão, Choque, Tosse, Constipação, Prurido, 
Edema, Distúrbio hidroeletrolítico, Distúrbio nutricional, Dispneia, Reação e intoxicação medicamentosa e outros 
agentes, Efeitos colaterais de medicação, Sopro cardíaco.  

3. Doenças infecciosas: Exames diagnósticos, Imunização e vacinas, Fatores de risco, Sepse, Endocardite, Diarreia 
aguda e crônica, Osteomielite, Infecção de pele e partes moles, Síndrome da Imunodeficiência adquirida, Paciente 
imunocomprometidos e transplantados, Controle de infecção hospitalar, Doença por bactérias gram-positivas e 
gramnegativas, Amebíase, Bacteremia, Conjuntivite, Cólera, Difteria, Febre reumática, Influenza, Leishmaniose, 
Lepra, Malária, Raiva, Rubéola, Sarampo, Salmonelose, Tétano, Toxoplasmose. Dengue.  

4. Sistema cardiovascular: Principais testes diagnósticos, Insuficiência cardíaca, Insuficiência vascular periférica, 
Doença cardíaca congênita, Febre reumática, Arritmias cardíacas, Doença das válvulas cardíacas congênitas e 
adquirida, Cor pulmonale, Miocardiopatia, miocardites e pericardites, Trauma cardíaco, Infarto agudo do 
miocárdio, Angina estável e instável, Hipertensão arterial sistêmica, Trombose venosa profunda, Oclusão arterial 
aguda e crônica, Doenças da Aorta, Dor torácica, Hipertensão pulmonar.  
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5. Sistema respiratório: Provas de função pulmonar, Asma brônquica, Pneumonias, Bronquiectasias. Doença 
broncopulmonar obstrutiva crônica. Doenças da pleura, mediastino e tórax, Infecção de vias aéreas respiratórias. 
Neoplasia pulmão, pleura, mediastino e caixa torácica. Transplante de pulmão. Derrame pleural e empiema. 
Abscesso pulmonar, Silicose. Infiltrado pulmonar. Tuberculose. Embolia pulmonar. Atelectasia. Hemorragias das 
vias respiratórias. Insuficiência respiratória. Pneumoconioses. Pneumotórax.  

6. Doenças do rim e trato urogenital: Insuficiência renal aguda e crônica, Glomerulonefrite, Pielonefrite, Obstrução do 
trato urinário, Urolitíase, Transplante renal, Tumores renais, Infecções do trato urinário em homens e mulheres, 
Incontinência urinária. Hiperplasia de próstata. Prostatite. Neoplasia de próstata.  

7. Sistema digestivo: Endoscopia digestiva alta e baixa, Parasitose intestinal, Disfagia, Hemorragia digestiva alta e 
baixa, Doenças do esôfago, estômago e duodeno, Distúrbio de absorção, Síndrome do cólon irritável, Doença de 
Crohn, Diverticulose, Abdômen agudo, Apendicite aguda, Sub-oclusão intestinal, Hepatite viral aguda e crônica, 
Hepatite medicamentosa e autoimune, Cirrose hepática, Pancreatite aguda e crônica, Colelitíase, colecistite e 
coledocolitíase, Colangite, Icterícia, Transplante hepático, Neoplasia do trato digestivo, Hemorróidas, fissura e 
abscesso anal.  

8. Sistema endocrinológico e do metabolismo: Distúrbio do crescimento, Doença da tireóide e para tireóide, 
Neoplasias de tireoide, Doença da adrenal, Diabete mellitus e insípido, Gota, Doenças dos ossos e metabolismo, 
Uremia, Hiperlipidemia, Deficiência de vitaminas, Síndrome de Cushing, Nutrição.  

9. Sistema neurológico e locomotor: Cefaleia e enxaqueca, Epilepsia e convulsão, Doença cerebrovascular, 
Demência e doença de Alzheimer, Distúrbio extrapiramidal e Parkinson, Neoplasia do sistema nervoso central, 
Compressão medular, Meningite aguda e crônica, Abscesso cerebral, Acidente vascular cerebral isquêmico e 
hemorrágico, Esclerose sistêmica, Miastenia Gravis, Neuralgia do trigêmio, Paralisia facial periférica, Doença de 
Parkinson, Artrite reumatoide, Afecções do sistema nervoso central, Dependência de drogas, Vertigem e tontura.  

10. Doenças Hematológicas e Oncológicas: anemias, transfusões de hemocomponentes, distúrbios de coagulação, 
policitemias, leucemias agudas e crônicas, síndromes paraneoplásicas, emergências oncológicas.  

11. Problemas de saúde mental: psicofármacos, transtornos de ansiedade, depressão, transtorno do humor bipolar, 
psicoses, drogadição, tabagismo e dependência de álcool.  

12. Emergências clínicas: abordagem do paciente grave. Sinais e sintomas em emergência. Abordagens de 
síndromes em emergência. Emergências cardiopulmonares; venosas; relacionadas com a SIDA; infecciosas e 
neurológicas; relacionadas ao trato gastrintestinal; onco-hematológicas; endócrinas; metabólicas e sistêmicas; 
emergências psiquiátricas.  

13. Política Nacional de Atenção Básica. Diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia 
Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS).  

14. Sistemas de Informação em Saúde. 15.Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes, organização e gestão da 
saúde; atribuições e competências no SUS em nível nacional, estadual, municipal; recursos e gestão financeira. 

 
BIBLIOGRAFIAS:  
1. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o pacto pela saúde 2006. Disponível em: 

http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm  
2. BRASIL, Ministério da Saúde. Gabinete Ministerial. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 
Disponível em http://cnes.datasus.gov.br/portarias/PORTARIA%20N%C2%BA%202488.zip  

3. OLIVEIRA, Reynaldo Gomes de; PEDROSO, Enio Roberto Pietra. Clínica Médica. Blackbook.  
4. GOLIN, Valdir; SPROVIERI, Sandra Regina Schwarzwälder. Condutas em Urgências e Emergências para o 

Clínico. São Paulo: Atheneu.  
5. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial: Condutas de Atenção Primária Baseada em Evidências. 4. ed. 

Porto Alegre: Artmed, 2013.  
6. GUSSO, Gustavo; LOPES José Mauro Ceratti. Tratado de Medicina de Família e Comunidade: princípios, 

formação e prática. 2012.  
7. LONGO, Dan L.et al. Medicina Interna de Harrison. Tradução: Ademar Valadares Fonseca et al. 18. ed.. Porto 

Alegre: AMGH,2013. Volumes 1 e 2.  
8. GOLDMAN, Lee; AUSIELLO, Dennis. Cecil. Tratado de Medicina Interna. 23. ed. Rio de Janeiro: Elsevier.  
9. KAPLAN, H. I.; SADOCK, B. Compêndio de psiquiatria. 9.ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 2007.  
10. Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 e suas alterações posteriores. Dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências. 
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CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
PROFESSOR DE ARTES 

 
PROGRAMA: 
1. As implicações pedagógicas do processo de estruturação da prática de ensino em artes visuais. Relação entre 

teoria e prática nas aulas de arte. Características, funções, limites e procedimentos no cotidiano escolar.   
2. Arte da Pré-história à Idade Média – Arte das civilizações antigas. Arte das civilizações orientais. Arte da 

antiguidade clássica grego-romana. Arte medieval cristã: arte paleocristã, estilos bizantino, romântico e gótico. 
3. História da Arte. 
4. Metodologia do Ensino de Arte: Relações entre metodologia conteúdo e prática de ensino. O método como parte 

do processo de planejamento do ensino de arte. Análise de abordagens metodológicas para o ensino de artes 
visuais.  

5. História do Ensino de Artes Visuais no Brasil:  Concepções modernas e pós-modernas sobre ensino de arte. Arte 
nas instituições de ensino superior. Políticas educacionais para o ensino e formação de professores de arte. Arte 
em contextos não formais de ensino: ação educativa em museus, galerias, etc. 

6. Processos de criação Artística:  Desenvolvimento do aparelho motor e da expressão criativa. Introdução dos 
elementos formais e sintáticos do desenho: ponto; linha, massa, textura, volume, composição, valor tonal, cor, luz 
e sombra. 

7. Representação e Compreensão da Arte: Visão cognitiva e psicodinâmica do desenho infantil. 
8. Fundamentos da Arte na Educação. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. BARBOSA; Ana Mae (org.); Inquietações e Mudanças no Ensino da Arte; São Paulo: Cortez; 2003. 
2. FERRAZ e FUSARI; Maria Heloísa C. de T; Maria Felisminda de R.E.; Arte na Educação Escolar; São Paulo: 

Cortez; 1992. 
3. PILLAR; Analice Dutra; Desenho e Construção de Conhecimento na Criança; Porto Alegre: Artes Médicas; 

1996. 
4. PROENÇA; Graça; História da Artes; São Paulo; Ática; 2011. 
5. Secretaria de Educação Fundamental; Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte; Brasília; 1998. Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/arte.pdf 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

 
PROGRAMA: 
1. Terra e Universo: Via Láctea, sistema solar, planeta Terra, água, ar, solo e ciclos biogeoquímicos. 
2. Vida e ambientes: classificação, características e evolução dos seres vivos, relações entre os seres vivos, 

ambientes e suas substâncias, ação de micro-organismos na reciclagem de materiais e na produção de alimentos, 
biomas mundiais e brasileiros, desequilíbrios ambientais, sustentabilidade e conservação dos ambientes e da 
diversidade de vida que os constitui. 

3. Corpo Humano: sistemas, funções, doenças, saúde preventiva e mecanismos de herança. 
4. Materiais: constituição, propriedades e transformações. 
5. Energia: conservação, transformações, transferências de energia nos ambientes e utilização de energia pelo 

homem. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. BARROS, Carlos, PAULINO, Wilson. Ciências, 6º ano: o meio ambiente.75. ed.São Paulo: Ática, 2013. 
2. BARROS, Carlos, PAULINO, Wilson. Ciências, 8º ano: o corpo humano.  68. ed. São Paulo: Ática, 2013. 
3. BRÖCKELMANN, Rita Helena (editora executiva).  Observatório de Ciências. (4 volumes para 6º ao 9º ano). 1. 

ed. São Paulo: Moderna, 2011. 
4. CANTO, Eduardo Leite do, Ciências Naturais: aprendendo com o cotidiano. (4 volumes para 6º ao 9º ano).4. 

ed. São Paulo: Moderna, 2012.  
5. CARNEVALLE, Maíra Rosa (editora responsável). Jornadas.cie: ciências.7º ano. 1. ed. São Paulo: Saraiva, 

2012. 
6. CARNEVALLE, Maíra Rosa (editora responsável). Jornadas.cie: ciências.8º ano. 1. ed. São Paulo: Saraiva, 

2012. 
7. FAVALLI, Leonel, SILVA, Karina Alessandra Pessôa da. ANGELO, Elisangela Andrade. Projeto Radix: ciências. 

(4 volumes para 6 º ao 9º ano).2. ed. São Paulo: Scipione, 2013. 
8. GEWANDSZNAJDER, Fernando. Projeto Teláris: Ciências. (4 volumes para  6º ao 9º ano). 1.ed. São Paulo: 

Ática, 2012. 
9. SILVA JÚNIOR, César da. SASSON, Sezar, SANCHES, Paulo Sérgio. Ciências entendo a natureza. 6º ano.  25. 

ed. São Paulo: Saraiva, 2013. 
10. SILVA JÚNIOR, César da. SASSON, Sezar, SANCHES, Paulo Sérgio. Ciências entendo a natureza. 9º ano. 

24.ed. São Paulo: Saraiva, 2013. 
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CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
PROGRAMA: 
Educação Física Escolar:  
1. O currículo escolar; a prática educativa e a função pedagógica.  
2. Planejamento, projeto de ensino aprendizagem e projeto político pedagógico.  
3. Conhecimentos específicos e diferentes possibilidades de inserção na escola das Culturas Corporais de 

Movimento: jogos, esporte, ginástica, lutas, dança e capoeira. 
4. Abordagens pedagógicas, concepção de aprendizagem, objetivos, planejamento, metodologia, conteúdos e 

avaliação.  
5. O desenvolvimento motor na infância e adolescência.  
6. Atividade física e saúde.  
7. Inclusão dos alunos com deficiência na Educação Física: principais características, implicações e considerações 

sobre a prática de atividades físicas.  
8. Educação Física e socorros de urgência. 
 
REFERÊNCIAS 
1. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular.Brasília: MEC. Disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/#/site/conhecaDisciplina?disciplina=AC_LIN&tipoEnsino=TE_EF 
2. BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial curricular 

nacional para a educação infantil / Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação 
Fundamental. — Brasília: MEC/SEF, 1998. 3v. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/volume3.pdf 

3. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação Física- Ensinode 
quinta a oitava séries.Brasília: MEC/SEF, 1998. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/fisica.pdf. 

4. COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do Ensino de Educação Física. São Paulo: Cortez, 2013. 
5. DARIDO, Suraya Cristina; RANGEL, Irene Conceição Andrade (Coord.). Educação física na escola: 

implicaçõespara a prática pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
6. DARIDO, Suraya Cristina; SOUZA JUNIOR, Osmar Moreira de. Para ensinar educação física: possibilidades 

deintervenção na escola. 2ª ed. Campinas: Papirus, 2008.  
7. GALLAHUE, David L., OZMUN, John C. Compreendendo o Desenvolvimento Motor: Bebês, Crianças, 

Adolescentese Adultos. 3. ed. Editora Phorte, 2005. 
8. GONZÁLES, Fernando Jaime; FRAGA, Alex Branco. Afazeres da Educação Física na escola: planejar, 

ensinar, partilhar. Erechim: Edelbra, 2012.  
9. NAHAS, Markus Vinicius. Atividade física, saúde e qualidade de vida: conceitos e sugestões para um estilo 

de vida ativo. – 3 ed. - Londrina: Midiograf, 2003. 
10. OLIVEIRA, Antônio Ricardo Catunda de; SARTORI, Sergio Kudsi; LAURINDO, Elisabete (org.) Recomendações 

para a Educação Física Escolar. Sistema CONFEF/CREFs Conselhos Federal e Regionais de Educação Física. 
2014. Disponível em: 
http://www.listasconfef.org.br/arquivos/RECOMENDACOES_PARA_A_EDUCACAO_FISICA_ESCOLAR2.pdf 

11. SCARPATO, Marta (org.). Educação Física: como planejar as aulas na educação física. São Paulo: Avercamp, 
2007. 

12. GOGARTTI, Marcia Costa; BARUERI, Roberto. Atividade Física Adaptada. São Paulo: Manole, 2008. 
13.  BENTO, Jorge Olímpio. Planejamento em educação física. Cultura física,3ª Ed. 2003. 
14.  NEIRA, Marcos Garcia. Desenvolvendo competências. Ed. Phorte. 3a ed. 2009. 
15.  GO Tani; BENTO, Jorge Olímpio; PETERSEN, Ricardo Demetrio de Souza. Pedagogia do esporte. Guanabara- 

Koogan ,2006. 
16. FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. São Paulo:Manole, 2002.  
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

 
PROGRAMA:  
1. A Geografia como conhecimento científico. O objeto de estudo da Geografia: o espaço geográfico. As diversas 

áreas da Geografia. Aplicações da Geografia.  
2. Cartografia:  Meios de orientação e de representação cartográfica; coordenadas geográficas; Sistemas de 

projeções; fusos horários e escalas. 
3. O planeta Terra: origem, formação e movimentos. Forma, estrutura e composição interna da Terra. Fenômenos na 

crosta terrestre e a formação do solo.  
4. A atmosfera terrestre. As camadas da atmosfera. Os elementos e fatores responsáveis pela diversificação 

climática. O clima na vida do homem. Os fenômenos climáticos. 
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5. Os biomas terrestres e as formações vegetais. A questão ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade; 
as perspectivas e desafios da sociedade atual com relação ao meio ambiente; Mudanças climáticas globais. A 
desertificação do mundo.  

6. Energia e meio ambiente. A produção mundial de energia e a produção de energia no Brasil. 
7. O relevo terrestre: fatores endógenos e exógenos. Os diversos tipos de relevo. As rochas e os solos. Problemas 

ambientais geomorfológicos.  
8. O relevo submarino e a morfologia litorânea. 
9. Os recursos hídricos e sua utilização pelo homem. Oceanos, mares, lagos e rios: principais características.  
10. A população mundial e brasileira: aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da 

população. 
11. As desigualdades de desenvolvimento econômico-social no mundo. O modo de produção capitalista. As 

experiências socialistas no mundo. A globalização e seus efeitos sobre o espaço geográfico. A ordem geopolítica 
e econômica: do pós-segunda guerra aos dias atuais. 

12. Mundo contemporâneo: economia, geopolítica e sociedade. 
13. Os conflitos armados no mundo atual. 
14. Processo de urbanização e a industrialização no mundo e no Brasil. 
15. O espaço brasileiro. Os principais aspectos do quadro natural. Características do processo de urbanização. O 

espaço agrário e os problemas agrários brasileiros. As atividades industriais. As fontes de energia. O comércio e 
os serviços. Os transportes e as comunicações.  

16. A organização regional no Brasil. As principais características naturais e socioeconômicas das grandes regiões 
brasileiras. A população brasileira: aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da 
população. 

17. Ensino de Geografia: Práticas de ensino de Geografia; Estrutura dos PCN e o ensino de Geografia.  
 
REFERÊNCIAS: 
1. ALMEIDA, Lucia Marina Alves de. Projeto Voaz – Geografia: volume único. São Paulo: Ática, 2013. 
2. ANTUNES, Celso. A sala de aula de geografia e história: inteligências múltiplas, aprendizagem significativa 

e competências no dia-a-dia. Campinas: Papirus, 2001. (Coleção Papirus Educação). 
3. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Geografia.    
4. LACOSTE, Yves. A Geografia, isso serve, em primeiro lugar, para fazer a guerra. Campinas: Papirus, 1976. 
5. LUCCI, ElianAlabi. Conecte geografia, volume único. São Paulo: Saraiva, 2015. 
6. MORAES, Antônio Carlos Robert. Geografia: pequena história crítica. São Paulo: Annablume, 1981. 
7. MOREIRA, Ruy. O que é Geografia. São Paulo:Brasiliense, 1987. 
8. MOREIRA, João Carlos; SENNE, Eustáquio de. Geografia Geral e do Brasil:Espaço Geográfico e 

Globalização. São Paulo: Scipione, 2011. 
9. NOGUEIRA, Salvador. Astronomia. Ensino Fundamental e Médio. Brasília: MEC, 2009.(Coleção Explorando o 

Ensino-volume 11). 
10. OLIVEIRA, Gilvan Sampaio de. Mudanças climáticas. Ensino Fundamental e Médio. Brasília: MEC, 

2009.(Coleção Explorando o Ensino-volume 13). 
11. ROSS, Jurandyr L. Sanches (org). Geografia do Brasil. São Paulo: EDUSP, 1995. 
12. SERAFIM, C.F.S.; CHAVES, P.T. Geografia: Ensino Fundamental e Ensino Médio: o mar no espaço 

geográfico brasileiro. Coleção Explorando o Ensino - vol. 8. Ministério da Educação. Secretaria da Educação 
Básica. 

13. TAMDJIAN, James. Geografia Geral e do Brasil: estudos para a compreensão do espaço.São Paulo: FTD, 
2004. 

14. TEIXEIRA, W. et al. (Orgs.). Decifrando a Terra. São Paulo:Oficina de Texto, 2001. 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 

 
PROGRAMA: 
1. PRÉ-HISTÓRIA: Paleolítico, Neolítico e idade dos Metais. 
2. HISTÓRIA ANTIGA: o surgimento da civilização. Civilização Egípcia. Civilização Hebraica. Civilização Grega. 

Civilização Romana. 
3. HISTÓRIA MEDIEVAL: O Império Bizantino. Alta Idade Média: a formação e consolidação do Sistema Feudal, 

Baixa Idade Média na Europa: O renascimento comercial e urbano; As Cruzadas. A Cultura Medieval. 
4. HISTÓRIA MODERNA: A Expansão Marítima Europeia; Revolução Comercial, Formação das Monarquias 

Nacionais. Mercantilismo. Conquista e Colonização da América; O Renascimento Cultural, Reforma Religiosa; 
Contra-Reforma; Absolutismo; Iluminismo; Independência dos EUA.  

5. HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA: A Revolução Francesa; Era Napoleônica; Revolução Industrial; Doutrinas Sociais 
do século XIX. O imperialismo e Neocolonialismo do século XIX; Revolução Russa; Primeira e Segunda Guerra 
Mundial; Período Entre-Guerras; Guerra Fria; Desintegração do Socialismo; Conflitos no Oriente Médio; Nova 
Ordem Mundial. 
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6. HISTÓRIA DO BRASIL: Brasil Colonial, Aspectos políticos, econômicos, sociais e culturais, a crise do Sistema 
Colonial e o processo de independência. Brasil monárquico: Primeiro Reinado. Período Regencial. Segundo 
Reinado.  Brasil Republicano: República Velha, Era Vargas, República Liberal Populista, Ditadura Militar, 
Redemocratização, Brasil na Atualidade.  

7. HISTÓRIA DO RIO GRANDE DO SUL: sociedade indígena e missioneira. Período colonial, período imperial, 
período republicano. O RS na atualidade. 

8. HISTÓRIA DA ARTE. 
9. PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS. 
10. CONHECIMENTO SOBRE AS TEORIAS DA HISTÓRIA, historiografia, autores fundamentais e intérpretes do 

Brasil. 
11. OS MULTIPLOS CAMINHOS PARA ESTUDAR, ENSINAR E COMPREENDER A HISTÓRIA. Conceitos de 

Práticas e propostas pedagógicas, relacionadas ao conteúdo de história. 
12. HISTÓRIA DA GUERRA DO PARAGUAI, causas, consequências, participação dos países envolvidos diretamente 

e indiretamente. 
   
REFERÊNCIAS: 
1. DORIGO, Gianpaolo e VICENTINO, Claudio. História Geral e do Brasil. Editora Scipione. 2011. 
2. VISENTINI, Paulo G. F.; RIBEIRO, Luiz Dario Teixeira; PEREIRA, Analúcia Danilevicz. Breve História da África. 

Leitura XXI, 2007. 
3. KARNAL, Leandro (org): História na sala de aula: Conceitos, práticas e propostas. São Paulo. Contexto 2008. 
4. VISENTINI, Paulo G. F.; RIBEIRO, Luiz Dario Teixeira; PEREIRA, Analúcia Danilevicz. História do Mundo 

Contemporâneo. Da Pax Britânica do Século XVIII ao Choque das Civilizações do século XXI. Vozes, 2008. 
5. MAESTRI, Mário. Breve história do Rio Grande do Sul:  da pré-história aos dias atuais. UPF, 2010. 
6. FAUSTO, Boris. História do Brasil. EDUSP, 2007. 
7. PEREIRA, Analucia Danilevicz, VISENTINI, Paulo Fagundes Ribeiro DARIO, Luiz TEIXEIRA. História da África e 

dos Africanos, Vozes 2013. 
8. Biason, Rita. Breve história da corrupção no Brasil. Disponível em: 

http://www.contracorrupcao.org/2013/10/breve-historia-da-corrupcao-no-brasil.html 
9. KLEIN, Caroline Rippe de Mello. A IMIGRAÇÃO FRANCESA NO RIO GRANDE DO SUL (SÉC. XIX). Disponível 

em: http://www.historialivre.com/revistahistoriador/sete/2caroline.pdf 
10. PEREIRA, Analucia Danilevicz, VISENTINI, Paulo Fagundes Ribeiro DARIO, Luiz TEIXEIRA. Breve História da 

África. Editora Leitura XXI 2007. 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

 
PROGRAMA: 
1. Conjuntos e Subconjuntos: operações e problemas com conjuntos.  
2. Conjuntos Numéricos: Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Operações 

fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das operações, 
múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 

3. Razões e Proporções – grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo 
(unidades, transformação de unidades), sistema monetário brasileiro. 

4. Funções Reais: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º 
grau, função exponencial e logarítmica – valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau.  

5. Calculo algébrico: Monômios e polinômios. 
6. Equações de 1º e 2º graus, equação exponencial e equação logarítmica. Sistemas de equações de 1º grau com 

duas incógnitas. 
7. Matrizes, determinantes e sistemas lineares. 
8. Trigonometria: Razões trigonométricas no triângulo retângulo. Funções circulares. Relações, identidades e 

equações trigonométricas. 
9. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da 

circunferência, área do círculo. Relações métricas no triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras e suas 
aplicações. 

10. Geometria Analítica: distância entre dois pontos e ponto médio em coordenadas cartesianas, equação geral e 
reduzida da reta; construção e interpretação gráfica; condições de paralelismo e perpendicularismo; intersecção 
de retas; distância de ponto à reta e entre retas paralelas, equação normal e reduzida da circunferência; posições 
relativas entre pontos, retas e circunferências. 

11. Geometria Espacial – cálculo da área e do volume dos sólidos geométricos.  
12. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 
13. Análise Combinatória e Probabilidade.  
14. Progressões: Sequências numéricas, progressão aritmética e geométrica. 
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15. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 1,2 e 3. São 

Paulo: Editora FTD. 2011. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática. Volume único. 1ª Edição. São Paulo: Editora Ática. 2009.  
3. IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto Matemática – volume único - 5ª Ed. 

Editora. Atual.  2011. 
4. RIBEIRO, Jackson. Matemática – Ciência e Linguagem. Volume único. São Paulo: Editora Scipione. 2007.  
5. ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. Volumes 1,2 e 3. 

São Paulo: Editora Harbra. 2011. 
6. SILVA, Jorge Daniel; MABELINI, Orlando Donizetti; FERNANDES, Valter dos Santos.  Matemática para o ensino 

médio. Volume único. IBEP. 2011. 
7. GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da matemática: 5ª a 8ª 

séries. São Paulo: FTD, 2002.  
8. DOLCE, Osvaldo; IEZZI, Gelson; MACHADO, Antônio. Matemática e Realidade. 6º ao 9º ano.  6. ed. São Paulo: 

Atual, 2009. 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
PROGRAMA:  
1. História da Educação Infantil 
2. Concepções de criança, infância e Educação Infantil 
3. O Cuidar e o Educar  
4. A organização dos tempos, dos espaços e dos materiais na Educação Infantil. 

5. A importância do Brincar na Educação Infantil 

6. Documentação Pedagógica 
7. O Currículo na Educação Infantil 
8. Os Projetos na Educação Infantil 
9. A arte e a musicalidade na Educação Infantil 
10. Movimento e corporeidade na Educação Infantil 
11. O Cesto dos Tesouros e o Brincar Heurístico 
12. A Avaliação na Educação Infantil 
 
REFERÊNCIAS:  
1. BRASIL. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação/Secretaria de Educação Básica. Parecer 

20/2009. Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Brasília: MEC, SEB, 2009. 
2. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil/ Secretária de educação Básica. Brasília: MEC, SEB, 2010. 
3. BRASIL. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação/Secretaria de Educação Básica. Parecer 

20/2009. Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Brasília: MEC, SEB, 2009. 
4. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil/ Secretária de educação Básica. Brasília: MEC, SEB, 2010. 
5. HORN, Maria da Graça Souza. Brincar e interagir nos espaços da escola infantil. Porto Alegre: Penso, 2017. 
6. CARVALHO. Alysson... [et al], organizadores. Brincar(es) Belo Horizonte: Editora UFMG; Pró-Reitoria de 

Extensão UFMG, 2009. 
7. HORN. Inês Cláudia...[et al] Pedagogia do Brincar. Porto Alegre: Mediação,2014  
8. FOCHI, Paulo. Afinal, o que os bebês fazem no berçário?: comunicação, autonomia e saber-fazer de bebês em 

um contexto de vida coletiva. Porto Alegre: Penso, 2015. 
9. OSTETTO, Luciana Esmeralda. Saberes e fazeres da formação de professores. Campinas. São Paulo: Papirus, 

2012. 
10. SALLES, Fátima & FARIA, Vitória. Currículo na Educação Infantil. Diálogo com os demais elementos da Proposta 

Pedagógica. São Paulo. Ática, 2012. 
11. BARBOSA, Maria Carmen Silveira. & HORN, Maria da Graça Souza Horn. Projetos Pedagógicos na Educação 

Infantil. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
12. GANDINI, Lella...[et al.]. O papel do ateliê na Educação Infantil: a inspiração de Reggio Emília. Porto Alegre: 

Penso, 2012. 
13. CUNHA, Susana Rangel Vieira. As artes no universo infantil. Porto Alegre, Mediação, 2014.   
14. PONSO, Caroline Cao. Música em Diálogo: ações interdisciplinares na Educação Infantil. Porto Alegre. Editora 

Sulina, 2011. 
15. PINAZZA, Mônica Appezzato (Orgs.). Infâncias e suas Linguagens. São Paulo: Cortez, 2014. 
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16. GOLDSCHMIED, Elinor; JACKSON, Sonia. Educação de 0 a 3 anos: o atendimento em creche. Porto Alegre: 
Artmed, 2006. 

17. BRASIL. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação/Secretaria de Educação Básica. Parecer 
20/2009. Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Brasília: MEC, SEB, 2009. 

18. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil/ Secretária de educação Básica. Brasília: MEC, SEB, 2010. 

19. GUIMARÃES, Célia Maria, CARDONA. Maria João. & OLIVEIRA. Daniele Ramos de. (Orgs). Fundamentos e 
práticas da avaliação na Educação Infantil. Porto Alegre: Mediação, 2014. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO: VETERINÁRIO 
 
PROGRAMA: 
1. Doenças produzidas por bactérias não-esporuladas e esporuladas aeróbias e anaeróbias: aspectos de etiologia, 

epidemiologia, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. 
2. Doenças produzidas por vírus: aspectos de etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais clínicos, patologia, 

diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. 
3. Doenças produzidas por fungos: aspectos etiológicos, epidemiológicos, patogenia, sinais clínicos, patologia, 

diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento das principais micoses superficiais, subcutâneas e profundas que 
afetam os animais domésticos. 

4. Doenças produzidas por cestódeos, trematódeos, nematódeos e protozoários: aspectos de etiologia, 
epidemiologia, ciclo biológico, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. 

5. Doenças causadas por artrópodes: aspectos de etiologia, epidemiologia, ciclo biológico, patogenia, sinais clínicos, 
patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. 

6. Principais intoxicações em Medicina Veterinária: plantas tóxicas e micotoxicoses. 
7. Inspeção de Produtos de Origem Animal e Tecnologia de Produtos de Origem Animal: conhecer instalações 

frigoríficas, estabelecer relações com tecnologia de abate dos animais de açougue. 
8. Identificar, analisar e avaliar as alterações encontradas nas carcaças e vísceras dos animais de açougue. 
9. Determinar os critérios de julgamento de acordo com as possíveis alterações encontradas na carcaça ou vísceras 

dos animais de açougue. 
10. Processamento tecnológico e higiene de produtos e subprodutos da indústria de carnes. 
11. Higiene dos estabelecimentos industriais de carnes e derivados. 
12. Aspectos higiênico-sanitários da carne. 
13. Processamento tecnológico de carnes “in natura”. 
14. Inspeção e processamento tecnológico do leite e derivados. 
 
REFERÊNCIAS: 
1 ACHA, Pedro N., SZIFRES, B. Zoonosis y enfermedades transmisibles comunes al hombre y a los animales. 2. 

ed., Washington: Organización Panamaricana de la Salud, 1986. 
2 BLOOD, D. C., RADOSTITS, O. M. Clínica Veterinária. 7. ed., Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1991. 
3 BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Programa Nacional de Controle e Erradicação da 

Brucelose e da Tuberculose Animal (PNCEBT) – Manual Técnico. Brasília, MAPA/SDA/DSA, 188 p.,2006. 
4 BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Controle da raiva dos herbívoros: manual técnico 

2009 / Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Secretaria de Defesa Agropecuária. – Brasília: 
Mapa/ACS, 2009.124 p. 

5 BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Manual do Sistema Nacional de Informação 
Zoosanitária - SIZ/ Ministério da Agricultura.- Brasília: MAPA/ACS, 2013, 40p. 

6 JAY, J.M. Microbiologia de Alimentos.6a ed. Artmed. Porto Alegre, 2005, 711p. 
7 PARDI, M. C.; SANTOS. IF: SOUZA, E. R. Ciência, higiene e tecnologia da carne. Goiânia, Niterói, EDUFT, 1995. 
8 QUINN, P.J., MARKEY, B.K., CARTER, M.E., DONELLY, W.J., LEONARD, F.C. Microbiologia Veterinária e 

Doenças Infecciosas. Porto Alegre, Artmed, 2005, 512p. 
9 RIET, Correa Franklin, SCHILD A. L., Lemos R. A. A., BORGES J. R. J. Doenças de ruminantes e eqüídeos. 

Editora Palloti, v. 1 e 2, 2007. 
10 SMITH, BRADFORD, P. Medicina Interna de Grandes Animais, 3a ed. São Paulo. Ed. Manole, 2006. 

 

 

 

 

 
 
 


